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FUNDÀÇÀo RENASCER Do ESTADo oÊ SERGIPE
ctN" 2474t2017/DIRAF

Assunto: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA Aracaju,2g de setembro aiifÍt
EM MANUTENçÃO VEICULAR

Página 1 de 2

Ao cABTUETE DA pnrsroÊrucre
DR WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
PRESIDENTE

Senhor Presidente:

Solicitamos os bons préstimos de Vossa Seúoria, em AUTORIZAR a deflagração do processo

Emergencial para contratação de empresa especializada em manutenção veicular, para suprir a
demanda de reparos dos automóveis desta Fundação.

Insta informar, que os (06) seis veículos atendem diretamente as unidades socioeducativas, sendo

de vital importância, garantir a segurança dos condutores e seus passageiros, eütando assim possÍveis

sinistros.

Dentro do percusso que abrange a circulação destes automóveis, citamos a via urbana, quando se

deslocam para audiência, atendimento médico, atividade escola e outros, bem como, a úa interestadual,

quando deslocam os adolescentes para audiência nas comarcas no interior.

Por oportuno, informamos que se encontra em andamento o Pregão Eletrônico, processo este

acompanhando pelo Setor de Contratos e Licitação desta Fundação; e até sua conclusão, a frota veicular

está sem referência para manutenção.
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Atenciosamente,

^\ Cristiane Caetano Marques Menezes
Chefe de Setor
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃo RENASCER Do EsTÀDo oE SERGIPE

comuNrclçÃo INTERNA

clN" 2474t7017/DtRAF

ASSUNTO: CONTMTACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM MANUTENcÃo VEICULAR

Aracaju, 29 de Setembro de Z01l
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Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Human

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

JUSTIFICATIVA
Assunto: Procedimento visando à

contratação de empresa especializada em

manutenção veicular.

pretende a FUNDAÇÃo RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade

pública de direito público, dotada de personalidade jurídica, integrante da

estrutura administrativa e organizacional do Estado de Sergipe' com sede e

foro estabelecidos nesta capital, no uso da sua prerrogativa discricionária, a

formalização de ato administrativo atinente à contratação de empresa

especializada em manutenção da frota veicular'

A frota veicular desta Fundação Renascer é composta por 06 (seis)

automóveis, e, devido a grande demanda, principalmente nas unidades'

necessitamdereparosemanutençõesinadiavelmente.

vale ressaltar, QUê se encontra em andamento' processo licitatorio

referente ao no 024.202.00755/20'7-7, na modaridade pregão Eretrônico, para

a devida contratação, Contudo, por Se tratar de instrumento de extrema

necessidade para a garantia da execução da medida socioeducativa de forma

digna, fez-se necessária a formação de procedimento emergencial para o

cumprimento do que preconiza o Estatuto da criança e do Adolescente (ECA) e

o sistema Nacional de Atendimento socioeducativo (SINASE)'

Como é sabido, a Fundação Renascer é integrante do Sistema Estadual de

Atendimento Socioeducativo, devendo assim' seguir as normativas da Lei no

8.069/1990EstatutodaCriançaeAdolescente,daLeinoB.242ll99|
conselho Nacional dos Direitos da criança e do Adolescente (GoNANDA) e da

LeinoL2.5g4l2ot2-SistemaNacionaldeAtendimentoSocioeducativo

s (79) 31'79'tss2

CNPJ l3'136'825/0001-80 cEP 49048-100 ARACAJU - sE



Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos H

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

(SINASE), QUe se trata de uma política pública destinada à inclusão do

adolescente em conflito com a lei ou alvo de negligência familiar ou social.

para a realização das contratações descritas, faz-se necessária que seja

feita do tipo EMERGENCIAL, conforme dispõe o artigo 24, IV da Lei no

8.666/1993, adiante transcrita :

Art. 24 - É disPensável a licitação:

t. .l

IV . nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas'

obras, serviços, equipamentos e outros bens' públicos ou

particulares,esomenteparaosbensnecessáriosaoatendimento

dasituaçãoemergencialoucalamitosaeparaasparcelasdeobras

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180

(centoeoitenta)diasconsecutivoseininterruptos,contadosda
ocorrênciadaemergênciaoucalamidade,vedadaaprorrogação

dos resPectivos contratos;

Percebe-se, pois, que o caso é perfeitamente enquadrável à dispensa de

licitação como emergencial, tendo em vista a extrema necessidade da dos

automóveis para atender a demanda das unidades e sede desta Fundação' e

no intuito de não comprometer o andamento das unidades' face suas

peculiaridades, entende-se que a ausência do serviço de manutenção veicular'

comprometerá o atendimento Socioeducativo e o bem-estar dos adolescentes

assistidos, bem como, de todos os funcionários e colaboradores da Fundação

Renascer.

É de suma importância frisar, que esta Fundação firmou um contrato

centralizado de po oL/2014, porém, a detentora do contrato' a empresa

o»317e-rss2
RUA Dr. CANUTO CARUTA lYty^':'^':"'::J ,ãio-'nn ARACAJU - SE
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Coverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Huma

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

NutricaSh, recusou-Se aceitar noSSa anuência, mesmo apóS pedido de

reconsideração.

Sendo de responsabilidade da Fundação Renascer proporcionar o bem

estar físico e mental dOs adolescentes internos, bem como, a garantia dos

direitos previstos em lei, entendemos que o nosso pleito se trata do mais

lídimo interesse público, assim, submetemos este processo, para apreciação da

procuradoria Fundacional, a fim de que se produzam seus efeitos legais, bem

como, o cumprimento integral dos preceitos constitucionais da legalidade'

impessoalidade, moralidade e eficácia'

Aracaju/SE, 02 de outubro de 2Ot7 '

S
'"' Finun."ira - RENASCER

ROSÂNIA M
Diretoria Ad ministrativa

s (79) 3179-tssz

CNPJ 13.136'825/0001-80 cEP 49048-100 ARACAJU - sE
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Expressolivre - ExpressoMail

rosania. mari a@renascer. se. gov.br

lari ssacosta. lemos@renascer.se.gov.br

21106/2017 13:33

Assunto: Fw: RES: Pedido de reconsideração

Anexos: image0Ol jpg (9 KB)

De:

Para:

Datai

ta./
É,

N

Enviado por: "Rosania Maria Gomes Goncalves" <rosania.maria@renascer.se.gov.br>

Para coúecimento e providências conforme já solicitado por e-doc.

Mensagem encamiúada ----------
De : ncsantana@nutricash.com.br
Data:0710612017 11:19

Assunto: RES: Pedido de reconsideração

Para: rosania.marta@renascer. se. gov.br

Com Cópia: ncpalbano@nutricash.com.br, nchenriqueavelino@nutricash.com.br

Prezado senhora, bom dia.

Em referência ao oficio de numeração em epígrafe, informamos que, após a análise do pedido de
reconsideração por parte da nossa gerêncía, ficou mantida a ausência de interesse na renovação do contrato
celebrado com a Fundação Renascer.

Agradecemos desde já pela compreensão e nos colocamos à disposição para solicitações futuras.

Cordialmente,

Rafael Vieira
Analista Jurídico

Tel. Direto:7L 334A.1092 | Cel.: 71 9 9L86.2957
Tel.: 71 3340.1000 | Fax.:7L 3342.6383

Nutri
r*r#w.ürrtl€:rúh,c*r'n^llr ilsr|t {â | xuimnnrÚrtrreomàr

Para dúvidas ou problemas operacionais favor contatar nossa Plataforma de Atendimento OSOO 284 85OO I

Capitais 4oo2-2o2o ou www.nutricash.com.br .

De: Rosania Maria Gomes Goncalves [mailto:rosania.maria@renascer.se.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 1 de junho de20L7 lt:46
Para: Rafael Santos Vieira Santana

Assunto: Pedido de reconsideração

Prezado Rafael,

^l_CâSh
l,e*m*r SS

I de2 2610612017 12:40



htçs ://expresso.se.gov

Segue a cópia do Oficio 24ll20l7,posto no correio dia30105/2017. Solicito posição da
quanto ao pedido formulado.

Atenciosamente,

Rosânia Gonçalves
DIRAF Renascer

Têlefones : 07 9 -321 921 4 1 /98 8 5 3 5 89 6 I 999 87 2997

Essa mensagem é destinada exclusivamente ao seu destinatário e pode conter informaçóes confidenciais, protegidas por sigilo profissional ou cuja
divulgação seia proibida por lei. O uso náo autorizado de trais informações é proibido e está sujeito às penalidades cabÍveis.

This message is intended exclusively br its addressee and may contiain information that is confuential and protected by a professional privilege or
whose disclosure is prohibited by laur. Unauthorized use of such informaüon is prohibited and subject to applicable penahies.

2 de2 2610612017 12:40
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E§TADO
FUNDAÇÃO RENASCEI

Oficio Externo n' 241 2017 - DIRAI. l

Ni]TRICASH SERVIÇOS UTDA
\.., dil França. n' 164. Edificio Fururusl Comérc
Saivador/Ba - CEP 40.010-000

-Ariiunto: Rr:inclusão Contratual

ODortuno esclarecer que riresmo
I

todas as taturas de pagamento foram i Cuitadas

manltenÇão em nôssos veíorlos.

Outrossim. aflrmamos
prioridade âos pagamentos das faturas,

Àtenciosamenie.

Fundoçüo
R n05cer

Ii S}IRGIPE
DO ESTADO DE SERGIPE

Página I dc I

Aracaju, 24 de Maio de 2017.

rerovação do contrato centralizado de
Preg,io Presencial no 0712013, na medida

no 0112014
em que a

i

I

cu+
tãoll

caso
logo s,

prazo exigido.

a grave crise financeira que enfrentamos desde 20'!6
embcra, frise-se, reconheçamos que houve atraso
pedirros mais uma vez desculpas pelos transtornos

encarecidamente que seja reavaliada nossa conduta e
vez que estamos precisando efetuar imediatamente a

ao:ito nosso pedido, nos comprometeremos a dar
apre sentadas."

(b*oi]p,t'$

Goncalves
vo e Financeiro

Rua Dr. canuto caicià ro?eno sin. coni r*ãOfil -
Cep: 49.048-100, Àracaiu-SE Fone' {7e1 3219-2pUA I ?.118

e-DO(- - DotumenÍo l'irtual
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Causou-nos surpresa a nossa exclusão iquando
lProcesso no C15.000.03748120134), res$ltante d
;:nuência ao contrato fora feita c;crretamentQ, dentro



PROJETO BÁSICO
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Governo do Estado de Sergipe

-As
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Secretária de Estado da Muther, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROJETO BÁSICO

Contratação em caráter emergencial de empresa especializada em manutenção veicular, para suprir a

demanda de reparos dos automóveis desta Fundação.

Abaixo estão elencados os 6 (seis) veículos de frota própria desta Fundação, e a descrição das peças

que deverão ser substituídas e serviços que deverão ser executados.

coNr. vrÉolcl I - TELS (79) 3179-1s52..

c.G.c 13.136.8251000 I -80

2.L. VEICULO: FIAT UNO PLACA :lAB - 7769

PEçAS

DESCRTçÃO QUANT.

CABO DE FREIO 1

CORREIA DENTADA t

ESTICADOR DE CORREIA L

FILTRO DE AR L

FILTRO DE COMBUSTíVEL L

FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1

JOGO DE CABO DE VELAS L

JOGO DE CALHAS 1

JOGO DE CALOTAS 1

JOGO DE RETENTORES DE

VALVULAS
t

OLro DE MoroR slNTÉTlco 1

VALVULA DE CABEÇOTE ')t
,rr,*ffi

çui{c/.ÇÁ-bt#,qscrn

CANT!ÉrO GARCIA MOREN o, s^.J -

DESCRTÇÃO QUANT.

sERVIÇo DE ALINHAMENTO L

sERV|Ço DE BALANCEAMENTO 1

sERVrço DE CAMBAGEM I

sERVIço DE FREIOS t

SERVIÇO DE LAVAGEM 1

SERVIÇO DE LIMPEZA TBI E

BICOS

1

sERVIÇo DE MONTAGEM DE

ACESSORIOS

1

sERVIÇo DE RETIFICAR

CABEçOTE

1

SERVIÇO DE REVISAO DE

FUNCIONAMENTO
1

SERVIÇO DE RODIZIO DE PNEUS 1

srnvrço rvrrcÂrutco L

RUA DT
CEP 49048-1OO ARACAJU. SE



Governo do Estado de SergiPe

Secretária de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

DESCRIÇÃO QUANT.

BICOS INJETORES 1

BOMBA DE EMBREAGEM L

BOMBA DE EMBREAGEM SUP 1

BOMBA INJETORA 1

rNTNO DE COMBUSTíVEL 1

FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1

JOGO DE VELAS AQUECEDORAS 4

KIT DE EMBREAGEM 1

LANTERNA TRASEIRA t

OLTO DE MOTOR SINTÉTICO L

PISCA DIANTEIRO 1

#*
rut\!

'Í*?
tarrrÊorte

i'lASC,IR

DESCRIÇÃO

sERVrÇO DE BOMBA INJETORA

sERVIÇO MECÂNICO

sERVIÇo ELETRICO

SERVIçO DE LAVAGEM

RúÃ p; õÃNúTõ õÃRõiÃ úõRÉNõ; §lr'l r õõNi: úÉõiõi i - iÉa§ (7ó) I i'e- it5'::

c.G.c l3.l36i2s/0001-80 cEP49048-100 ARACAJU'SE

2.2. VEICULO: TOYOTA BANDEIRANTE PLACA :HVU - 2919

PEçAS
SERVIçO

QUANT.

1

1

L

1
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Coverno do Estado de SergiPe

Secretária de Estado da Mulher. da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

2.3. VEICULO: FIAT UNO PLACA : NVK - 4734

I

DESCRIÇÃO QUANT.

ALAVANCA DO CAPU 1

CORREIA DO AR CONDICIONADO 1

EVAPORADOR DO AR CONDICIONADO 1

FILTRO COMBUSTIVEL 7

FILTRO DE AR 1

FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1

JOGO DE CABO E VELAS L

JOGO DE PASTILHA L

KIT HOMOCINETICA 1

i ltvPADoR DE PARA-BRIsA
I

t

OLEO AR CONDICIONADO L

--õLEo DE MoroR slNTÉTlco

TRAVA MALA

L

!

!

,rff W

sFPVlrrr

DESCRTÇÃO QUANT,

sERV|ÇO DE ALINHAMENTO t

sERVrÇO DE BALANCEAM ENTO 1

SERVIÇO DE CAMBAGEM 1

sERVtÇO DE CARGA DE GÁS 1

1sERVIÇo DE FUNCIONAMENTO

SERVIÇO DE LAVAGEM 1

1SERVIÇO DE LIMPEZA DE TBI

srnvrÇo DE PARTE ELÉTRICA 1

SERVIçO DO SISTEMA DO AR 1

sERVIÇo EM FREIOS 1

LsERVIÇo MECÂNICO

ELS (79) 3179-tssz"

c.G.c rr"i:ã.gzsloool-80 cEP 4e048-100 ARACAJU - sE
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Governo do Estado de SergiPe

Secretária de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

\)L-:

2.4. VEICULO: FIAT UNO PLACA: NVK - 4514

DESCRTÇÃO QUANT.

BOIA DE COMBUSTIVEL 1

CABO DE FREIO 1

CHAVE DE SETA L

FILTRO COMBUSTÍVEL 1

FILTRO DE AR 1

FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1

FILTRO SECADOR DE AR L

JOGO DE CALOTAS 1

JOGO DE PASTILHA 1

KIT HOMOCINETICA 1

LIMPADOR DE PARA-BRISA L

OLEO AR CONDICIONADO 1

6LEo DE MoroR slNTÉTlco 1

SENSoR DE vEloclD?&E /
L

-rW
,,00.ffi$15[d;il*'

DESCRTçÃO QUANT.

sERVrÇO DE ALINHAMENTO 1

SERVIÇO DE BALANCEAMENTO 1

sERVrÇO DE CAMBAGEM 1

sERVrÇO DE CARGA DE GAS 1

sERV|ÇO DE FREIOS 1

SERVIÇO DE LAVAGEM GERAL 1

sERVrÇO DE MONTAGEM DE

ACESSORIOS
1

sERVrÇO DE REVISAO EM

FUNCIONAMENTO
1

sERVIçO ELETRICO SISTEMA

DE AR
1

sERVIÇO MECANICOS t

- TELS (79) 3179-1552"

c.G.c 13.t36.82510001-80 cEP 49048-100 ARACAJU - SE

PEçAS sERVrçO
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Governo do Estado de SergiPe

Secretária de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe
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2.5. VEICULO: FIAT UNO PLACA: NVK - 4714

DESCRTÇÃO QUANT.

FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1.

OLEO DO MOTOR SINTÉICO 1

JOGO DE CABO E VELAS L

BOIA DE COMBUSTIVEL L

FILTRO DE AR 1

LAMPADA DO FAROL L

CORREIA DENTADA L

JOGO DE CALHAS 1

OLEO AR CONDICIONADO L

FILTRO DE COMBUSTIVEL t

OLEO HIDRÁULICO 1

CABO DE FREIO 1

KIT FRONTAL DE COMPRESSOR DE AR 1

OLEO DE FREIO 1

LONA DE FREIO L

JOGO DE CALOTAS
,1\ /nj

1

DESCRTçÃO QUANT.

sERV|ÇO ELETRTCO SISTEMA DO AR 1

sERVrÇO DE FUNCIONAMENTO L

SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA L

sERVrÇO DE LIMPEZA TBI 1

SERVIÇO DE FORÇA DE PNEU L

SERVIÇOS DE MONTAGEM

ACESSORIOS
t

SERVIÇO DE RODIZIOS DE PNEUS 1

sERVrÇO DE ALINHAMENTO 1

SERVIÇO DE BALANCEMENTO 7

sERVrÇO EM FREIOS 1

SERVIçO DE EMBUCHAMENTO

MALA
L

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS I

NO, Snt - coNJ. MEDICI I - TELS (79) 3179-1552"

c.G.c 13.136.82510001-80 cEP4904E-100 ARACAJU'SE

PEçAS

us-
nsporte

SERVrçO
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Governo do Estado de SergiPe

Secretária de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe
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2.6. VEICULO: FIAT UNO PLACA: NVK - 4674

DESCRTÇÃO QUANT.

FILTRO DE OLEO DO MOTOR 7

OLEO DE MOTOR SINTÉTICO L

JOGO DE CABO E VELAS 1

PASTILHA E FREIO t
FILTRO DE AR 1

LAMPADA DO FAROL 1

CORREIA DENTADA L

VALVULA DO CABEÇOTE t

JOGO DE RETENTORES DE VALVULAS L

FILTRO DE COMBUSTíVEL L

MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL L

CABO DE FREIO 1

TRAVA PORTA t
LÂMPADA DO TETO 7

JOGO DE CALOTAS ^/,
1

,rr",ffi'

sERVrç(

DESCRTçÃO QUANT.

sERVrÇO DE RETIFICAR CABEÇOTE 1

sERVrÇO MECÂNICOS 1

SERVIÇO DE PARTE ELETRICA t

sERVrÇO DE LIMPEZA DE TBI L

SERVIÇO DE LAVAGEM 1

sERVrçO DE REVISÃO E

SUSPENSÃO

1

sERVrÇO DE CAMBAGEM 1

sERVrÇO DE RODIZIO DE PNEUS 1

sERVrÇO DE ALINHAMENTO 1

sERVrÇO DE BALANCEAM ENTO 1

sERVrÇO EM FREIOS 1

MEDICI I - TELS (79) 3179-1s52"

C.G'C13.136.825/0001-80CEP49048-I00ARACAJU.SE

PEçAS



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER

AUTORTZAçÃO

Em atenção ao que fora solicitado pela Diretoria Administrativa e

Financeira, objetivando a contratação de empresa especializada em

manutenção veicular para suprir a demanda de reparos dos automóveis desta

Fundação Renascer, valho-me do presente, para autorizar a formalização da

contratação de forma emergencial do processo no o24.2o2.Olotll20l7-7.

Aracaju, 13 de outubro de 20L7.

WELLINGTON DANTAS
Presidente da Fundação Ren Estado de SergiPe
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ARAUJO & MARQUES COM E IT{ST DE AR COND ITDA
AV; HERME§ FOÍ{TES,659 SÃO JOSÉ AIU /SE
TÉLi79 -3221-il35

n$ 728,W
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ARAUJO & MARCIUES COM E IilST DE AR COíID LIDA
Âv; HERMES FOÍ{TES ,6s9 SÃO.lOSÉ A,U /SE

,ü)



ARAUJO & MARqUE§ COM E IilST DE AR COÍID LTDA

AV; HERMES FOí{TES ,6s9 SÃO JOSÉ ArU /SE

ilA PARTE ET"ETRICÂ AR CÍ'IIDIC



ARAUJO & MARQUES COM E IÍ{Í DE AR COND LTDA

AV; HERMES FOÍrrrES,659 SÃO JOSÉ AJU /SE

l{A PÂf,TE ELETRICA AR COIIIIXC



ARAUJO & MANqUES COM E INST DE AR COND LTDA

Av; HERMES FONTES,659 SÃO JOSÉ ruU /Se
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ARAUJO & MARQUE§ COM E I]IST DE AR COND LTDA

AV; HERMES FONTES,OSg SÃOIOSÉ Aru /Se
TÉLi79 -3221-5435

\'t aJ-l I

\--=r{ZJ

m o§/ oftçArrEirTo
OIETUTE; RAmACÂO f,t |ÂSCER DO ESrÂDÍrffim T-8,; 3219-20ffi
vErcnrÍ!; IOYOTA EAIIIDEIRANTES HW-291!'
DAÍA; §laalzot oHcilA;

ITil E§C$CIOrlllrE|rl vt-Ér rrLs[Brrrco uLruTrL
L BOMBA HIDRAUUCA EMBREAGETT{ 1 R§ 681,0 Rs 12O,m Rs 8O1,00

2 EOMBA AUX}UAR EMBREAGEM x fi$ 53LÍtr ns üo,m RS 6sL00

3 OLEO $NTEIICO 1 Rs úq§ RS ns 180,00

4 FILTROOT.EO 1 ns 23t(n RS Rs 238,00

5 IÂNTERNATRÂZEIRA 1 Rs 17dlm R§ nS t74,n
6 LAI{TERNA DiA$ITEIRA 1 ss ltrpg RS nS 1E6,00

7 KIT EMBREAGEM 1 Rs 2s!5799 R§ 3sonCI ns L927.fr
I LÂVÁGEM GERAL C/MOTOR L RS n$ 13o,oo RS 130,00

9 BOMBA II{TETORA COMBUSITVEL 1 R$ 2-eBOBo nS 38o,(D Rs 3.31O,m

10 FTLTRO COMBT'SIIVET 1 n§ 2üp RS RS 286,0O

11 VEIáS 4 fis 6§/0 RS ns 640,00

L2 BICO IH'ETOR 4 Rs 639,m R5 R 680,00

13 RET'üSÃO T{Â PANTE EI."EÍRICA 1 R$ fts 25O,m R$ 250,00

L4

15

16

t7
18

19

20
2L

22

23

24
25
26

vllmTsçÂL Irn"isrrLS s to#a,00
eÂr, 3 MESES

ffirg; ffiÍrl§o
CUET{TE; fiISDO§ilT'ELTÔ

loesc*
lpnaro[csrlçao



}r.If,.A-H BRANDO SERVIGOS
W TRANSPORTES LTDA

AV. DR. rosÉ oR srLVA RlBEtRo FtLHo, 7BB B. AMERTcA - ARAoAJU - sERGtpE
TEL: (79) 3259-0573 / CNPJ: 04.595.502/0001-63 lNC. EST. 27.108.207-0

oRçAMENTO

CLIENTE:FUNDACAO RENASCER

vEícuuo: FIAT uNo
PLACA IAB 7769 DATA:í9/10/í7

BRANOi 'nlHspoRres

SERVIÇO
DESCRTçAO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ILTRO DE OLEO 1 R$ 110,00 R$ 10,00

=STICADOR 
DE CORREIA 1 R$ 1 20,00 R$ 20,00

3ORREIA DENTADA ,| R$ 150.00 R$ 50,00
ILTRO COMBUSTIVEL 1 R$ 140.00 RS 40.00

JOGO DE CALHAS 1 R$ 265.00 RS 265.00

OABO OE FREIO 1 R$ 170,00 R$ t70,00
OLEO SINTETICO 1 R$ 1 90,00 R$ 190,00

ILTRO DE AR 1 R§ 130,00 R$ 130,00

JOGO DE CABO E VELAS 1 RS 380,00 R$ 380,00

JOGO DE CALOTAS 1 R$ 180,00 R$ 180,00

/ALVULAS CABEÇOTE 4 R$ 85,00 R$ 340,00

]OGO RETENTORES DE VALVULAS 1 R$ 225,00 R$ 225.00

TOTALPEÇAS= R$ 2.400,00

sEHVtÇO RE ItFilCA UE t;AtsEÇO IE. R$ 42O,Ot)

REVISAO FUNCIONAMENTO R$ 280.00
TAVAGEM GERAL R$ 100,00
CAMBAGEM R$ 180,00
RODIZIO PNEUS R$ 180,00
SERVIÇOS MONTAGEM ACESSORIOS R$ í 20,00
ALINHAR RS 120.00
BALANCEAR R$ 120,00
SERVIÇOS MECANICOS Rli 35U,U0

SERVICOS DE FREIOS RS 100.00
SERVIÇOS LIMPEZA TBI E BICOS R$ 390,00

TOTAL SERVIÇOS R$ 2.360,00



óo'à
É, ^Ír F

t'',. .C-Y '

CLIENTE:FUNDACAO RENASCER

VE|CULO: FIAT UNo
PLACA NVK4674

AV. DR. JOSÉ DA SILVA RIBEIRO FILHO, 788 B. AMÉRICA - ARACAJU - SERGIPE
TEL: (79) 3259-0573 / CNPJ: 04.595.502/0001-63 tNC. EST. 27.108.207-0

oRçAMENTO

BRANDO SERVIçOS
TRANSPORTES ITDA

DATA:í9/10/'17

sERVrÇO
oESCRtÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL

I.ILTRO DE OLEO 1 R$ 1 10,00 R$ 1 r 0.00
PASTILHA DE FREIO 1 R$ 190,00 RS 190.00
OORREIA DENTADA 1 R$ 150.00 RS 150.00
FILTRO COMBUSTIVEL 1 R$ 140.00 RS 140.00
VANGUEIRA DE COMBUSTIVEL 1 R$ 142.00 RS 142.00
CABO DE FREIO 1 RS 170.00 R$ 170.00
TAMPADA DE FREIO 1 R$ 48,00 R$ 48,00
TRAVA PORTA 1 R$ 9 t,00 R$ 91,00
LAMPADA DO TETO 1 R$ 42,00 R$ 42,00
OLEO SINTETICO 1 R$ í 90,00 R$ 190,00
FILTRO DE AR 1 R$ 130,00 R$ 130,00
JOGO DE CABO E VELAS 1 R$ 380,00 R$ 380,00
JOGO DE CALOTAS 1 RS 50,00 R$ 50.00
LAIV1PADA DO FAROL R$ 50,00 R$ 100.00
/ALVULAS CABEÇOTE 4 RS 85,00 R$ 340,00
JOGO RETENTORES DE VALVULAS ,| RS 225,00 R$ 225,00

TOTALPEÇAS= R$ 2.498,00

sERVrÇO RETtFilCA pE CABEÇOTE R$ 420,00
1EVISAO PARTE ELETRICA RS 280 00
-AVAGEM GERAL R$ 100,00
tEVrsAo NA SUSPENÇAO RS í 70.00
]AMBAGEM R$ 180,00
TODIZIO PNEUS R$ 180,00
CLINHAR R$ 120,00
3ALANCEAR R$ 120,00
SERVIÇOS MECANICOS R$ 350.00
SERVIÇOS DE FRETOS RS í00 00
sERVIÇOS LTMPEZA TBt E BTCOS R$ 390,00

TOTAL SERVTÇOS R$ 2.410,00

4

BRANDO SE ANSPORTES

2



CLIENTE:FUNDACAO RENASCER

VEíCULO: FIAT UNO
PLACA NVK 4714

AV. DR. JOSÉ DA SILVA RIBEIRO FILHO, 788 B. AMÉRICA - ARACAJU - SERGIPE
TEL: (79) 3259-0573 / CNPJ: 04.595.502/0001-63 lNC. EST. 27.108.207-0

oRÇAMENTO

BRANDO SERVTçOS
TRANSPORTES LTDA

DATA:í9/í0/í7

sERVrÇO
DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

FILTRO DE OLEO R$ 'l 10.00 RS 1 10.00
SOIA DE COMBUSTIVEL R$ 400,00 R$ 400.00
CORREIA DENTADA R$ 150.00 R$ 150.00
FILTRO COMBUSTIVEL RS 140,00 RS 140,00
JOGO DE CALHAS R$ 265,00 R$ 265,00
CABO OE FREIO R$ í70,00 R$ í70,00
OLEO SINTETICO R$ 1 90,00 R$ 190,00
LAMPADA FAROL R$ 50,00 R$ 50,00
OLEO AR CONDICIONADO R$ 65,00 R$ 65,00
OLEO HIDRAULICO 2 R$ 90,00 R$ 180,00
(IT FRONTAL COMPRESSOR DE AR I R$ 900,00 R$ 900,00
:ILTRO DE AR I R$ 130,00 R$ 130,00
,OGO DE CABO E VELAS 1 R$ 380,00 R$ 380,00
,OGO DE CALOTAS 1 R$ I 80,00 R$ 180,00
)LEO DE FREIO RS 58,00 R$ 58,00

-ONA DE FREIO R$ 265,00 R$ 265,00

TOTALPEÇAS= RS 3.633,00

SERVIÇO ELETRICO SISTEMA DO AR RS 290.00
R$ 280,00

TAVAGEM GERAL RS 100,00
FORÇA DE PNEU RS 180.00
RODIZIO PNEUS R$ 180,00

OS MONTAGEM ACESSORIOS R$ 120,00
SERV. EMBUCHAMENTO MALA R$ 400.00
ALINHAR R$ 120,00
tsALANCEAR R$ 120,00
SERVIÇOS CARGA DE GAS R$ r 80,00
srRVrÇos rlE FREtos RS 130.00
SERVIÇOS LIMPEZA TBI E BICOS RS 390.00

TOTAL SERVIÇOS R$ 2.490.00

1

I
1

1

1

,|

1

1

1

1

1

F



CLIENTE:FUNDACAO RENASCER

VEíCULO: FIAT UNO
PLACA NVK45í4

AV. DR. JOSÉ DA SILVA RIBEIRO FILHO, 788 B. AMÉRICA. ARACAJU - SERGIPE
TEL: (79) 3259-0573 / CNpJ: 04.59S.S02IOOO1_63 tNC. EST. 27.108.207_0

oRçAMENTO

BRANDO §ERVIçOS
TRANSPORTES LTDA

DATA:19/10/17



AV. DR. JOSÉ DA SILVA RIBEIRO FILHO, 788 B. AMÉRICA. ARACAJU - SERGIPE
TEL: (79) 3259-0573 / CNpJ: 04.59S.S02IOOO1-63 tNC. EST. 27.íOB.2O7-O

BRANDO §ERV!çOS
TRANSPORTES ITDA

oRçAMENTO

CLIENTE:FUNDACAO RENASCER

veicur-o: FIAT uNo
PLACA NVK4734

BRANOO SER'

DATA:19/í0/í7

reue oe RR
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CLIENTE: FUNDACAO RENASCER

VEíCULO: TOYOTA BANDEIRANTES
PLACA HVU 29í9

AV. DR. JOSÉ DA SILVA RIBEIRO FILHO, 788 B. AMÉRICA - AMCAJU - SERGIPE
TEL: (79) 3259-0573 / CNPJ: 04.595.502/0001-63 tNC. EST. 27.108.207-0

oRçAMENTO

BRANDO SERVTçOS
TRANSPORTES LTDA

DATA:í8/10/í7

§ERVrÇO
DESCRTÇÃO ÚALOR UNIT. VALOR TOTAL

KIT DE EMBREAGEM R$ 2.760,00 R$ 2.760.00
TANTERNA TRAZ R$ 186,00 R$ 1 86,00
PISCA DT 1 RS 197,00 R$ 197,00
BOMBA DE EMBREAGEM 1 R$ 698,00 R$ ô98,00
BOMBA EMBREAGEM SUP 1 R$ 545,00 R$ 545,00
:ILTRO DE OLEO R$ 250,00 RS 250,00
)LEO SINTETICO R$ 1 90,00 R$ 190,00
JOGO DE VELAS R$ 680,00 RS 680,00
3OMBA INJETORA - R$ 3.200,00 R$ 3.200.00
3ICOS INJETORES 4 RS 150,00 R$ 600.00
:ILTRO COMBUSTIVEL R$ 285,00 R$ 285,00

0 RS RS

TOTALPEÇAS= R$ 9.591,00

SERVIÇO LAVAGEM R$
R$

150,00

390,00
sERVrÇOS MECANTCOS R$ 600,00
sERVrÇOS ELETRTCO R$ 250,00

ffi
GERAL 1

NSPORTES

Ê{

I

BRANDO

,}



oRçAMENTO No 3092

FUNDAçÃO RENASCER

VEICULO: TOYOTA BANDEIRANTES HVU-2919 DATA: 1qfit2017

Rua Acre, 1111 - Bairro Siqueira Campos - Aracaju - Sergipe - Fone: (oxx! 79 3024-6224 eZO24-6234
CNPJ : 19.593.336/0001-05 - tnscrição Estadual : 27.144.068-6

õÉ§eF@ QUANT, ,9R UNIT VALOR TOTAL
FILTRO DE ÔLEO DO MIOTOR 1 R $ 254,00 R$ 254,00
OLEO DE MOTOR SINTETICO R$ 195,00 R$ 195.00
óUMéA INJE IQKA R$ 3.340,00 R$ 3.340.00
JOGO DE VELAS AQUECEDORA R8 690,00 R.s 690,00
t ,UU§ //VJts / (,rÍts§ 4 RI 165,00 RS 660.00
FIL IKI) UE Ç9M6US IIVEL R$ 291.30 R$ 291,30
AI I Utr EMéT<EAçEM R 2.840.00 R$ 2.840,00
LAI\ ItrXI\A IKA;'EIH,A R 190,00 R.S 190,00vtõçA utAtu ttrtH.u 1 R 199,00 R$ 199.00
óUIWÉA Utr EMéH,EAGEM 1 R$ 702,00 R$ 702,00
ÓgIWÉA UE EMÚR,EAGEM SUP 1 RS 553,00 R$ 5..300

SUB TOTÃI R$ 9.914,30

oEDt/l^^ 
^- 

D^trõ^
HORAS VALOR UNIT, vALoRTOTÃL

sERVtÇO DE BOMBA TNJETORA 1 R$ 400,00 RS 400,00
R$ 635,00O MECANICOS R$ 635,00

>E^VtLU EI r I Kil.t 
' R$ 260,00 R$ 260,00

JE^vtgv utr LAVA9trM
1 R$ 160.00 R.$ 160,00

Su-E-TOmf R$ 1.455.00



*

oRçAMENTO No 3090

FUNDAçÃO RENASCER

VEICULO: FIAT UNO IA8-7769 DATA: 1910120'17

PEÇÁS
DESoRteÃo QUANT. VALOR UNIf, VALOR TOTAL

FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1 R$ 112,00 R$ 112,00
OLEO DE MOTOR SINTETICO 1 R$ í95,00 R.$ 195,00
JOGO DE CABO DE VELAS 1 R$ 385,6i R$ 385.61
CABO DE FREIO 1 R$ 175,30 R 175,30
FILTRO DE AR 1 R$ 133,00 R 133.00
ESTICADOR CORREIA 1 R$ 126,90 R$ 12e 90
FILTRO DE COMBUSTIVEL 1 R$ 145,00 R$ 145,00
ÇOH,I<EIA DENTADA I R$ 155.00 RI 15! 00
VALVULA DE CABEÇOTE 6 R$ 86,00 R$ 51e 00
JOGO DE RETENTORES DE VALVIJLAS 1 R$ 226,35 R$ 226,35
JOGO DE CALHAS 1 R$ 270,00 R 27C 00
JOGO DE CALOTAS 1 R$ 185,00 R 185,00

SUB TOTAL R$ 2.625,16

§ELvtÇo
DESCRTÇAO HORÁS VALOR UNI VALOR TOTAL

§ERyiÇo DE RETIFICAR CABEÇOTE R$ 435,00 R 435.00
§E8ylÇo MEcANtcos 1 R$ 360,00 R 360,00
sERyiÇo D E R EV t SÃO F ÚNe t O NAtvt E I,|TO 1 R$ 285,00 R 285,00
sERy/Ço DE LAVAOEM 1 R$ 110,00 R 110,00
sERVtÇO pE CAMBAGEM 1 R$ 185,00 R 185,00
sERVtÇO DE ROD|Z|O PNEUS 1 R$ 185,00 R 185,00
sERy/Ço D E MO NATG EM ACESSOR/OS R., 125,00 R 125,00
lE4ylÇo DE ALTNHAMENTO 1 R$ 125,00 R$ 125,00
sERVtÇO pE BALANCEAMENTO 1 R$ 125.00 R$ 125,00
sERy/Ço EM FRETOS R$ 120.00 R$ 120,00
SERY/ÇO DE LIMPEZA TBI E BICOS 1 R$ 395,00 R$ 395,00

SUB TOTAL X.» Z.45U,UU

Rua Acre, 1111 - Bairro siqueira campos - Aracaju - sergipe - Fone: (oxx) 79 3024-6224 e3024-62?4
CNPJ : 19.693.336/0001-05 - I nscrição Estadual : 27.L44.OGB-6

NATALIA P]NHEIBO--"W



oRçAMENTO

FUNDAçÃO RENASCER

VEICULO: FIAT UNO NVK-4674

No 3091

DATA: 1911012017

PEçAS
DESCRTÇAO QUANf. VALOR UNIT VALOR TOTAL

FILTRO DE OLEO DO MOTOR R$ 112.00 R$ 112,00
OLEO DE MOTOR S/NIETCO 1 R$ 195,00 R$ 195,00
JOGO DE CABO E VELAS R$ 385,6í R$ s85,61
PASTILHA DE FREIO 1 RI 193,80 R$ 193,80
FILTRO DE AR 1 RI 133,00 R$ 133.00
LAMPADA DO FAROL 2 R$ 52.00 R$ 104,00
CORREIA DENTADA R$ 155,00 R$ 155.00
VALVULA DE CABEÇOTE 4 RS 86,00 RS 344.00
JOGO DE RETENTORES DE VALVULAS 1 RI 226.35 R$ 226,35
=ILTRO DE COMBUSTIVEL 1 R$ 145.00 R$ 145.00
IIANG U EIRA D E COMBU ST IVEL 1 Ri 146,00 R$ 146.00
JABO DE FREIO 1 R 175,30 R 175,30
,-AMPADA DE FREIO 1 R 49,50 R 49,50
TRAVA PORTA 1 R 94,60 R 94,60
,-AMPADA DO TETO 1 R 45,00 R 45,00
toco DE CALOTÁS 1 R$ 65,00 R 65,00

SUB TOTAL R$ 2.569,16

sERVIçO
DESCRTÇAO HORAS VALOR UNII VALORTOTAL

SERVIÇO DE RETIFICAR CABEÇOTE 1 R$ 435,00 R$ 435,00
SERY/ÇO MECANICOS 1 R$ 360,00 R$ 360,00
SERY/CO DE PARTE ELETRICA 1 R$ 290,00 R$ 290,00
SERY/ÇO DE LIMPEZA TBI 1 R$ 395,00 R$ 395,00
SERY/CO DE LAVAGEM 1 R$ 110,00 R$ 110,00
SERY/CO DE REVISAO SUSPEruSÁO 1 R$ 175,00 R$ 175,00
SERY/ÇO DE CAMBAGEM R$ 185,00 R$ 185,00
SERY/ÇO DE RODIZIO PNEUS RS 185.00 R$ 185,00
SERY/ÇO DE ALINHAMENTO R$ 125,00 R$ 125,00
SERY/ÇO DE BALANCEAMENTO 1 RS 125.00 R$ 125,00
SERY/CO EM FREIOS 1 RS 120.00 R$ 120,00

SUB TOTAL R$ 2.505,00

Rua Acre, 1111 - Bairro Siqueira Campos - Aracaju - Sergipe - Fone: (oxx) 79 3024-6224 e3024-6234
CNPJ : 19.693.336/0001-05 - lnscrição Estadual : 27.144.068-6

,o
Rto

NAT



oRçAMENTO No 3093

FUNDAçÃO RENASCER

VEICULO: FIAT UNO NVK47í4 DATA: 1911012017

Etr5
DESCRIçAO QUAN I, VALQR UNI I, VALOR fOfAL

ÓI FÔ Do MOTOR 1 R$ 112,00 R, 1 00

áI trÕ NF MOTOR SINTETICO 1 R$ 195,00 Rs 195.00

I^CÕ Dtr .-AR.) F VFI AS 1 R$ 385.6í R$ 385,61

a^t 
^E 

ar\^rEil l<Tllltrl 1 R$ 402,00 R$ 402,00

Éil TOt\ 1 RS 133,00 R$ 133,00

t A^rD^n^ nÕ FAPOI R$ 52,00 R$ 52,00

a/.roaÉt^ ntrNTADA R$ 155,00 R$ 155,00

t^c^ nÉ nÁ, HÁ.§ R$ 270,00 R$ 270,00

t trn AP ..Õ^tDlcloNADO 1 R$ 70,00 R$ 70,00

çII TEõ NF COMBIISTIVEL 1 R$ 145,00 R$ 145,00

^t 
u^ ut^D^t lt taal 2 R$ 95,00 R$ 190,00

ffi R$ 175,30 R$ 17! 30

7tr trtrõtnrat côMpPtr.s.soR DE ÁR R$ 920,00 R$ 92C

4í7r, Í1tr trp.trr:, - 1 R$ 60,00 R$ 60,00

t 
^N^ 

ntr trPtrl(1 1 R$ 270,00 R$ 270,00

l/-tâ., Dtr nÁl Ô7Á.S 1 R$ 180,00 RS 180.00

SUB TOTAL RS 3.714,91

§8ffiíÇõ
n-FdCFiCET HORAS VALOR UNIT VALORTOTAL

t'\ trt trTptait §r§7tr^/rÁ DO AR 1 R$ s00,00 R.s 300,00

CPPYIí]O DF FI ]NCIONAMENTO RI 285,00 Rl 285,00

I\ 
^É 

PAQTtr trI trTRIEA Rl 290,00 R. 290,00

eÉorttf n nÉ I tirDtr7À TP,l 1 R, 395,00 R$ 395,00

,ctrPI,/'CO NF I AVAGEM 1 R 110,00 R$ 110,00

ÇdDíFd@A DíFEEO 1 R$ 185,00 Ri 185,00

ffissoR/os 1 R.t 125,00 R$ 125,00

<çpvrr:n nF RôDl7lo P^/El-ls 1 R$ 185,00 Rs 185.00

IO DF AI INHAMFNTO 1 R$ 125,00 R$ 125,00

\^ ,ltr pa, a^tctraMFNTO R$ 125,00 R.$ 125,00

^ É^n trPtrtÕ9 1 R$ 135,00 R$ 135,00

dEovt.^ ntr tr^rqlicuaMFNTo MALA Rl 410,00 R$ 410,00

ffi 1 Rt 185.00 R, 185,00

SUB TOTAL R$ 2.855,00

Rua Acre, 1111 - Bairro Siqueira Campos - Aracaju - Sergipe - Fone: (oxx) 79 3024'6224 e 3024'6234

CN PJ : 19.693.335/0001-05 - I nscrição Estadual: 27. 1t14.068'6



oRÇAMENTO No 3089

FUNDAçÃO RENASCER

VEICULO: FIAT UNO NVK-45í4 DATA: 1911012017

PEçAS
DESCRieÃo QUANf, VALOR UNIT. VALOR TOTAL

FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1 R$ 112,00 R$ 112,00
OLEO DE MOTOR S//VTEIICO 1 R$ 195,00 R$ 195.00
JOGO DE PASTILHA 1 R$ 193,80 R$ 193,80
KIT HOMOCINETICA R$ 480,00 R$ 480,00
BOIA DE COMBUSTIVEL 1 R$ 402.00 R$ 402,00
CHAVE DE SETA R$ 208.10 R$ 208,10
FILTRO DE COMBUSTIVEL R$ 145,00 R$ 145.0i0
SENSOR DE VELOCIDADE R$ 173,50 R 173.50
CABO DE FREIO 1 R$ 175,30 R 175.30
FILTRO DE AR 1 R$ 135,60 R 135,60
JOGO DE CÁtOIÁS R$ 183,40 R$ 183,40
LIMPADOR DE PARA-BRISA I R$ 118,00 R 118,00
FILTRO SECADOR DO AR R$ í98,63 rç 198,63
OLEO DO AR CONDICIONADO R$ 68,40 Ri 68,40

SUB TOTAL ríü z. /õ4, /3

sERy/Ço
DESCR/,ÇAO ?AS VALOR UNIT VALOR TOTAL

sERv/Ço DECAR3ADEGÃS 1 R$ 185,00 R$ 185,00
sERy/Ço ELETRTCO STSTEMA DE AR 1 R$ 293,60 R$ 293,60
sERv/Ço D E REV t SÃO E MFúN. t ON AM ENTO 1 R$ 290,00 RS 290,00
sERy/Ço LAVAGEM GERAL 1 RS 120.00 R$ 120.00
SERY/ÇO DE CAMBAGEM 1 R$ 185.00 R$ 18t 00
sERVtÇO QE MONTAGEM ACESSOR/OS 1 R$ 125,00 R$ 12t 00
SERY/ÇO DE ALINHAMENTO 1 R$ 125.00 R$ 12! 00
SERY/ÇO DE BALANCEAMENTO 1 R$ 12s,00 R$ 12! 00
§EgylÇo MEcÂNtcos 1 R$ 360,00 R$ 360.00
sERvlÇO DE FRETOS R$ 125,00 R$ 125.00

SUB TOTAL r(ü 1.933,4U

33

Rua Acre, 1111 -Bairro Siqueira Campos-Aracaju -Sergipe- Fone: (oxx) 793024-6224 e3024-6234
CNPJ : 19.693.336/0001-05 - lnscrição Estadual : 27.144,068-6

NATAL
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oRçAMENTO No 3094

FUNDAçÃO RENASCER

VEICULO: FIAT UNO NVK4734 DATA:1911012017

PEçAS
DES.FOÃõ QUANT. VALSR UNII VALOR TOTAL

FILTRO DE OLEO DO MOTOR 1 R$ 112.00 R$ 112,00
OLEO DE MOTOR S/NIEflCO R$ 195.00 R$ 19s,00
JOGO DE CABO E VELAS R.$ 385, 6 í R$ 385,61
JOGO DE PASTILHA R$ 193,80 R$ 193.80
FILTRO DE AR R$ 133,00 R$ 133,00
KIT HOMOCINETICA 1 R$ 465,00 R$ 465,00
CORREIA DO AR CONDICIONADO 1 R$ 93,00 R$ 93,00
TRAVA MALA 1 R$ 131,00 R$ 131,00
OLEO AR CONDICIONADO R$ 70.00 R$ 70,00
FILTRO DE COMBUSTIVEL R$ 145,00 R$ 00
ALAVANCA DO CAPU R$ 101,00 R$ 101,00
VALVULA TORRE AR CONDICIONADO R$ 318,00 R$ 318,00
LIMPADOR DE PARA-BRISA 1 R$ 119.00 R$ 119,00
EVAPORADOR DO AR CONDICIONADO R$ 998,70 R$ 998,10

SUB TOTAL R$ 3.459,51

TOT, 1

Rua Acre, 1111 - Bairro siqueira campos - Aracaju - sergipe - Fone: (Oxx) 79 3024-6224 e 3o24-6234
CN PJ : 19.693.336/0001-05 - I nscrição Estad u a I : 27,144.068-6
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

CONTRATAÇÃO EM CARATER
EMERGENCIAL DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO VEICULAR,
PARA SUPRIR A DEMANDA DE
REPAROS DOS AUTOMOVEIS
DA FUNDAÇÃO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE.

BMF_BRANDO
SERVIÇOS E

TRANSPORTES

R$37.102,00

,=Rà:P

à9

Aracaju, 30 de Outubro de 2017

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA VEÍCULOS VALOR POR VEÍCULO VALOR TOTAL

ÁRAUJO & MARQUES
COM E INSTDFAR

COND LTDÁ

FIAT UNO *1AF7769 RrM.398.00

R§34.790,00

FIAT UNO _ NVK 4674 R$4.86?.00
FIAT UNO - NVK 47I4 RS5.486.CI0

rIÁT UNO * NYK.4514 RS4"215ffi
FIÀT UNO*NVK 4734 R§s.37t.00

TOYOTA BANDEIRANTES *HVU 29IS RSt0.453.00
FIAT UNO _1A87769 RS4.760.00
FIAT UNO _ NVK 4674 RS4.908,00
FIAT LTNO _ NVK 47I4 R$6. r23,00
FIAT UNO_NVK 45I4 RS4.s48.00
FIAT UNO -NVK 4734 R$5.782,00

TOYOTA BANDEIRANTES - HYU 2919 R$ 10.981.00

ÂRACAJU FREIOS
AUTOCENT§R

r.IAT UNO *IAB7"169 R§5.075-r6

R$38.950,37

FIÂT LTNO _NVK 4674 R$5.074.16
rIAT {.rNo-NvK4714 R"S6.569.91

FâT LTNO _ NVK 4514 R§4.722,33
FIÂT UNO*NVK4?34 R§6.r39,51

TOYOTA BANDEIRANT§S * HVU :919 R$11.369.3ê

Diretora Administ



Governo do Estado de SergiPe

secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência sociat, do Trabalho e dos Direitos H

Fundação Renascer

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n" z 024.202.01011 12017 -7

ASPLAN,

Para Classifi cação Orçamentária.

AracajÚSE, 31 de outubro de 2017 '

t0
\-z--
mos

3r.r0 i1

-SergiPe' CEP: 49048- I 00

TEL.: (79) 32tg-2160 I FAx (79)3219-21 l8
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Govemo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do E,stado de Sergipe

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁNTA,

Aracaju/S9,22 de Novembro de 2017.

Processo: 024.202.0101 1 12017 -7

Ao Setor de Licitação

Prezada Senhora:

Atendendo à solicitação, informo abaixo a previsão orçamentaria para a

Contratação de Empresa Especializada em Manutenção Veicular, para suprir a

demanda de reparos dos automóveis desta fundação.

Atenciosament

CristiaÉ Cae h-o Malques Menezes
Coordenadora a ASPLAN

s

,0
íf
a(

rÉl\ 
-

08.243.0011

08.122.0023

1 980

001 6

01 30000000

01 30000000

33.90.36

33.90.36

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,/I.J, conjunto Médici I

TEL.: (79) 3219-2160 I FAx (79)3219-21 l8
Bairro Luzia,Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
E-mail : gabineterenascer@I9!ê§!q-s§.goy_.tlt

cLASStFTCAÇAO
FUNCIONAL
PROGRAMATICA

PROJETO.
ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSO
ELEMENTO DE

DESPESA

L



Consulta Execução Orçamentária

&*m
Quertâ-Fêire, 22 dê Novên$ro dê 2017 - 07i24155 v3989-
v02-p icesp0l

:: Menu Principal (u) > Consulta Execução Orçamentária

http://igesp. sefaz. gov-se/sfi _fi n_ctb/PRManterExecucaoOrcamentaria

: : CRISTIAI.IE CAETA}{O MARQUES MENEES Encerrar Sessão (q)

Meus Favoritoe {x) ... l3

6o\

Consulta Execução Orçamentária
Unidade Gestora: lZ+ZOZO - RENASCER

Gestão: lzezoz - RENAScER

InÍormações da Célula
W-
r-lr---------l a.

Registros por
Página:

..! i

nr----------tq
Exercício:

Unidade
Orçamentária:Esíera:

Função:

Sub-Função:

Programa de
Governo:

Fonte de Recurso:

Nível
Orçamentário:
Natureza de
Despesa:

| - rooos -
| - rooos -
Er------------la. Códiso da Ação: nf---------_l q

Fl3oooooiEf a.
,-, Categoria Econômica .r: Grupo de Despesa '.; Modalidade cle Aplicação
,ar Todos

Elemento de Despesa ltem de Gasto

ordenação: I oç"o

x célula orçamentária Despesa
Empenhada

,' 1 .24202.08.122.0023.00 1 6.0000.01 30000000.3.3.90.00.00.
i. 1 .24202.08.122.0023.00 1 6.0000.0 1 30000000.4.4.90.00.0S
, . 1.24202.08.126.0043.1560.0000.0130000000.4.4.91.00.00
,, 1 .24202.08.126.0043. 1 560.0000.01 30000000. 3.3.90.00.00

" 1 .24202.08.243.00 í 1 .1 975.0000.01 30000000.3.3.90.00.00
, I .24202.08.243.001 1 . í 975.0000.01 30000000.4.4.90.00.00

' I .24202.08.243.001 1 .1 978.0000.0 í 30000000.3.3.90.00.00
, 1 .24202.08.243.00 1 1 . 1 978.0000.01 30000000.4.4.90.00.00

' 1.24202.08.243.0011.1980.0000.0130000000.3.3.90.00.00 I
, 1.24202.08.243.0011.1980.0000.0130000000.3.3.91.00.00

'. 1 .24202.08.243.00 1 1 . 1 980.0000.01 30000000.4.4.9 1 .00.00

' 1 .24202.08.243.00 1 1 .'l 983.0000.0 I 30000000.3.3.90.00.00
, 1 .24202.08.243.00 1',1 . 1 986.0000.0 1 30000000.3.3.90.00.00

Total:

,r, Registros 1-13 de 13

Despesa
Liquidada

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

l4o-[-r.-"9{l.-?1--f-ff--

Despesa a
Liquidar

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Crédito Disponível

0,00 í.200.000,00
0,00 56.648,54

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0.00 0,00

0,00 1.200.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 2.456.648,54

r o_e.qína11n; I

ldel 22,tlll20l7 07:18

- Todos -
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SBRGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO INIPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os firrs do disposto no Inciso Ido Art. l6 da Lei Complemerrtar n. o l0l de 04 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação

pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2017 em que ocorrerá a despesa cujo objeto é a

Contratação em caráter emergencial de empresa especializada em manutenção veicular, para

suprir a demanda de reparos dos automóveis da Fundação Renascer do Estado de Sergipe. Processo

rf 024 .202 .010 | | 120 I 7 -1 .

VEC X 100%o

I(' - inctice de comtrtrontetimento orçamentário-financeiro da Despesa:

VEC - Valor Estintado da Contratação p/ este exercício:

ROF - Previsão de Repasse Orçamentário-financeiro Anual relativo ao elemento de despesa.

R$ 34.790,00 X 100%

Aracaju, 24 de Novembro de 2017.
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher. da Inclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

ruNoa,çÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGrpE

3F
W

PEDTDo DE coNTRAraçÃo DE sERVrÇo PCS 2017

DECLARAÇÃo sosRE AUMENTo DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei Complernentar rf l0l de 04 de

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o Aumento de Despesa decorrente da

contratação, por Dispensa de Licitação, cujo objeto e a Contratação em caráter emergencial de

elnpresa especializada em manutenção veicular, para suprir a dernanda de reparos dos

automóveis da Fundação Renascer do Estado de Sergipe. Processo n" 024.202.0101112017-7,

tem adequação orçamentária e financeira com a lei Orçamentária Anual do exercício é

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamenlárias.

Aracaju, 24 de Novembro de 2017.

WELLINGTON DANTAS IRA MARQUES
Presidente da Fundação R



óo'à

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Humanos
FUNDAÇÃO RENASCER DO BSTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Aracaju, 24 de Novernbro de 2017.

t

FIAT UNO _ IAB 7769

FIAT UNO _ NVK 4674

FIAT UNO NVK 4714

FIAT UNO _ NVK 45I4
FIAT UNO _ NVK 4734 R$5.37 r,00

TOYOTA BANDEIRANTES - HVU 29I9

180 (cento e oitenta) dias

O pagamento ocorrerá no prazo de

l0 dias contados a parlir do

recebimento pelo contratante de nota

fiscal acompanhada das cemidões e

cornprovantes de pagamento dos

tributos.

WELLINGTON DANTAS MARQUES

Item Especifi cação (Veículo) Valor Total

0t RS4.398,00

02 RS4.867.00

03 R$5.486.00

04 RS4.215.00

05
06 R$10.453.00

TOTAL R$34.790.00
Prazo de ExecuÇão:

Prazo de Pagamento:
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lnscrição Estadual:
Razão Sociat:
CNPJ:
Natureza Jurídica:

Atividade Econômica:

Endereço:

§ECRETARIÂ DE E§TADO DÂ FAZENDA DE §ERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.409882 /2í.Í,7

27.723.679-5
ARAUJO & MARQUES COM INST DE AR CONDICIOND LTDA ME
09.434.243/0001_02
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
COMERCIO A VARE]O DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOSAUTOMOTORES
AVENIDA HERMES FONTES 659
SAO JOSE - ARACAJU CEp: 49015350

certificamos que' em, nome do requerente,.não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,ressalvando o direito da Fazenda pútiiica-eiiaouar oe cãuia.;írj;;, que venham a ser apuradas.
certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 2g3 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir dadata da emissão.

:il:Í:;""J}t*:,$:.1,tJr'.tíi?'ri,"t:;??ll?H:..? até 2a/tzt2ot7 e deve ser conrerida na rnternet no

Aracaju, 28 de Novembro de 2017

Autenticação :20í 7í í 2BggunrrK

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de SergipeAv. Tancredo Neves, s/n - Centro edministrativo Áu-g-rlio r.un.ocep 49080-900 - Arâcaju/SE _ (0xx79) 2rOl:clõO

_sú"ilkt*-
.*t§"



lnscrição Estadual:
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica:

Atividade Econômica:

Endereço:

§ECRETÂRIÂ DE E§TABO DA FÂãENDÂ DE §ERGIPE

Declaração de Recothimento do ICMS N.409886 l2OLl

27.123.679-5
ARAUJO & MARQUES COM INST DE AR CONDICIOND LTDA ME
09.434.243/0001-02
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
COMERCIC A VARE]O DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES
AVENIDA HERMES FONTES 659
SAO JOSE - ARACAJU CEp: 49015350

Aracaju, 28 de Novembro de 2017

Declaramos que, de acordo com as informações ccnstantes em nossos arquivos, a citada empresa está regularcom os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito oa razenàa pública rsiaoúãi ã".ãu.". dívidas que venhama ser apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.
Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.79o, de 2g/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partirda emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida- em 28/]-:-/2o17 og:o6:2g, é válida até2a/12/2017 e deveser conferida na Internet no endereço www.sefaz."".d"r.úipe-lã agente recebedor.

Autenticação :201 7i í zBggwNxL

Copyright O 2002 - Secretaría rle Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) ZrO_)OOO
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PODER .][IDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CgRrrPÃO NEGÀTrVA DE OÉSrtOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: ARAUJO & MARQUES coMERCro TNSTALACAo DE AR coNDrcroNADo pARÀ
VETCULOS LTDA _ ME

(MATRIZ E FILIA]S)
CNPJ: 09. 434.243/0OOt_02
Certi_dão n": 740812281 /2otj
Expedição: 28/tt/20L7 , às 09:56:50
Validade z 26/05/2OlB _ 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

certifica-se que ÀRÀu,ro e MÀReuEs couERcro rNsrÀrÀcÀo DE ÀR coNDrcroNADoPARAVEICULOSLTDÀ-ME
(MÀTRrZ E FILIÀfS), inscrito (a) no CNpJ sob o no09'434 '243/ooo1-02, uÃo coNsrÀ do Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.

Certidão emitida com base no art.
Trabal-ho, acrescentado pela Lei no
na Resolução Admlnistrativa no l4
Trabalho, de 24 de agosto de 201_l .

os dados constantes desta certidão são de responsabil-idade dosTribunais do Trabalho e estão atuarizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabe]ecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portar do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http : / /www. tst. j us .br) .
Certidão emitida gratuitament,e.

rNroRrdÀÇÃo TMPORTÀÀrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabarho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recol_himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério publ-ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

642-A da
12.440,

t10 / 2077

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2Otl, e
do Tribunal Superior do

Dúvidas e sugestões: cndtGtst. jus.br



ESTADO DE SERGIPE

cARroRr o Dr srRL??oãJ tsffi'áfi 'oo*"o DE ARA.AJ u
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramar: 3s4z tãs+a cep, 49080-470 Àracalu-sE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante
Razão Social:
Nome Fantasia:
Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

AMU]O & MARQUES
(não informado)
Aracaju

28/tt/20i.7 o9:oo
* ooo7566267 *

Natureza Certidão:
Tipo
Pessoa/CPF/CNpJ:
Data de Vatidade:
No da Autenticidade:

Execução Fiscal
de luridica / 09.434.24310001-02

* 28/72/2077 *
x 7364729742 *

certifico que NÃo coNSTA, nos registros de distribuição dos 10 e 20 Graus do poder Judiciário do Estado de sergipe,AÇAo DE EXECUÇÃo rtscRL distribuída e que estejaem andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a).

Observações

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet,

b) Os dados do(a) solicitante informados são

autorizada pela Resolução 6L/2006, de 29/L7/2006.

de sua responsabiridade, devendo a tituraridade ser conferida pero
acima

interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidâo é de
de uma nova certidão.

d) A autenticidade desta
www,tjse.jus.br - no menu

30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão

certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de sergipe-Serviços - Certidão On Line-, utilizando o-número de autenticidade acima identificado,



f;\
MTNISTÉRlO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PoslrtvA cou EFEtros DE NEGATIvA DE DÉBlros RELATtvos Aos
TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

NOME: ARAUJO & MARQUES COMERCIO INSTALACAO DE AR CONDICIONADO PARA
VEICULOS LTDA . ME

C N PJ: 09.4U.2431000í {2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1' constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.112, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 9.212, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.7S1, deO2t1Ot2O14.
Emitida às 09:33:08 do dia 23l0gt2ol7 <hora e data de Biasítia>.
Válida até 1910212018.
Código de controle da certidão: 7FAF.5D5F.6022.8,A11
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Comprovante de lnscriç.r,r e de Sit,iação Cadastt,ll

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaÇãr:6u Pessoa Jurídica e. se houverqualquerdivergência, providencie juntoà
RFB a sua atualização cadastra,

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

09.434.243/0001 -02
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCRIç EDE
SITUAçAO CADASTRAL

NOÀ,lE EMPRESARIAL

ARAUJO & MARQUES COMERCIO INSTALACAO DE AR CONDICIONÁ DO PARA VEICULOS LTDA . ME

@r, l;,pnr,1ffir-
145.30-7-03 - Comércio a varejo clc r.í ças e acess,rrios novos para veí..ulos autorrrotores I

45,20-0-0í - Serviços de nranutene ro e reparacã. mecânica de veícrrlos automôiores
47.53'9'00'Comércio varejista esi'ecializaclo rie eletrodornósticos e rquipamerrt.os de áudio e vídeo
95.21-5-00 - R e manutencão de equil:anrentos eletÍoeletrónicos de uso e doméstico

TÍTULO DO ESTABrreCrnrr.rrO (NOME DE FAN ASIA)

LOGRADOURO

AV HERMES FONTES

CEP

49.015-350

I

l
C. )TlPLEMENTO

[uiá]3,.---:ffi; :IFl
(79) 3224-6607 t (7s\ 3224-6607

- Sociedade
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F.DINEIDE DE ÀRÂLIJO SàI.ITOS , brasik*ra, mâior, ç{fprz- solteilq ertoresáÍia

n*ural de Âracqju-SE nascido a t80511982. pcc&radacédula de idgrtidade de ne

3.067966-4 el,pdia" peta SSP/SE em27lil0l199B e inrrrita no CPF mb o ns

801.683.61$15, e ANNE TGRINE CORREIA M.{RQUE§, b{asileira maior' §apz"

empresria solteira, narml de.{racdu-SE, nrecidaern l3rt{il9Ít-pordorada{ula
de iaentiaaae de no I .44?.222 ery€dida Éa SSP,§d wr {Fil2ll995---e inscrita no CPF

sob o Íf 919.779.175-53, ãúas residenEs e domtciliafu à âv Cenbneri,o 3OO

Bairro Bufiio- Município de Aracf.r-SE, CEP 49-090-0+0 ns# Cidade Ce Âracaju-

SE.

Te,m entre si juío Ê @nfrEta&, ügãrizár uma Sociedade F,'rrpresaia Limitada- de

acordo coan as-seguintes ctfustrts e conôiçÃes que reciprocsnrenle outorgun e ueltam:

CLAUSULA t - A sociedade grará sgt a denomirução social de ARAUJO &
MÂRQUES COMERCIO INSTAI-AçÃO, BE ÂR CONDICIONADO PARÂ

VEICÚLOS LTDÀ e terá sode m Mrmiripb de ÂrejdS[ a Av. Herrnes Fonte§ 659

- Bairro São JoÉ CEP 49.OI5J5O

CLAU§UI-A II - O obl1o da sociedade smt Comercio a r-arÇo & peças e aces§órios

nosos, pana veiudos aúsmlores C"Ir{ÂE +530-?,{13 e Srviços de irstalaçfu.
mrnrtsfofu e rcpar:rção de a6ÔÍio§ paa t'eicul'os autornbres CNAE 4520-

O1fi7'Serriços de Íw§Í€ÍÇão e repraç§o nec&rica de reícul'ss ertoÍrd§rss C'I{AE
4520{10l

CLAUSLJLA III - O Capital Social será de R§ 30.ffi0,00 ( Einta mil reais) dividido

em 3().000 (tinta mil ) cotas de Ri§ 1,00 ( Hum real ) cada uma, distribuÍdas e dirtdidas
entre os'$cios dsseguinte fornra

ANINE t<r{nnqe CORREIA MARQLJES, subscreve e integraliza 3.000 (tres mrl) cotas

de R$ l,0O ( h.um reat) da urna, totalizasxío a impocância de Ri§ 3.0tn 0O ( tres mil
reab )ern npedacsrerúe do pds

.:
EDTNEIDE DÉ ARÂUJO SAI{TOS , subscÍer€ c intryraliza 27.OOO (rinte e seie mil

) cotas áe XUS 1,OO ( hurn rea$ cada urca, totalizando a irnpott&ria de R§ 27.ü)0,00
(vine e sete mil Í€ais ) era rnoeda orrsúe do prís.

Eelo ffiE:
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CLÂUSULA tV - As cotâs da sociddesão irdirisíreis enfu podafu sa
transferidas a terceiro sem o a_rpÍEsso mnsentiwr:o do ouho sócio- a
assegurado, em igualdade de condi@es e preço o dirdto de prefefarcia par,a
se posts a verda, formalizandq se realizada a cesão ddas, a atteração
pfiinente.

CLAU§UI-A v - Â responsabilidde de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas-
mas respondem solidariamente pela integralização do Capiral Social .

CLAUSULA VI - A Sociedade iniciou suas atiridades ern 25n2nffi8. e seu prazo de
duração e por ternpo indeterminado.

CLAUSULA VII - A administração da Sociedade caberá a úcio ANNE KARINE
CORREIA MARQ{.JES . com poderes e alribuições de gerer:ciar os negócios sociais-
vedado no e,ntanto, o uso do nome ernpresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em faror de qualquer dos coiistas ou de terceircs- bern
coÍrp oÍreÍE bern imór'eis dasociedde, sem autuizaç& do outro socio.

CLAUSULA VIII - Os sócios terão direitos a uÍm rerirada Ínensal a titulo de pro-
lóorg a ser {ixado anualmente pelo consenso unânine da pópria sociedade- dentro dos
Iimites estabdecidos pela legislação do Impos'to de Renda un vigor.

CLAITS( LA D( - Anualmente de preferêocia ern 3l de dezernbro, ser.â ler.antado rrn
Batranço Patrimonial, cabendc a.ada sócio partes egiri'.'alenfes ils su:§ cotas de Capital
Social, subscritm e integralizadas nos lucros ou pr{uías apurados, ou poderá
permarrcc€r sn lusos aqrnrulados pma funrra deslinação.

CLA§ULA X - Em caso de hlecimento de qualquer um dos sócioq não implicará na
Cissolução da sociedadg cuja cotas passarão à propriedade dos herdeiros le§ais ou, se
assim os herdeiros lfr drcjren, procedenâa liqüd@, ficando o sócio remülescente
na obrigaç& de pagar aos herdeiros do íàlecido suas cotas de capitat e sua parÍicipaçao
nos lucros ou prejuircs aprados até a data do evantq ern lO ( dez) prestapes iguais e
comecutirc, vetrceodo-se a l'( primeira) aÉs 90 i nor-enta ) dias.

CLALI§ULA XI - Em caso de retirada ou interdição de algum dos socios este deverá
comunicar ao ouÍro por esuito com srteced&rcia mlnima de go ( fima ) dias.

CLAUSULA XII - Os sócios admitidos, declaram sob as p€nas da Ler, rÉo estarem
inclusos @ crimes que impeçam a administr4ão da soiedade, por Lei especial ou ern
virtude de condera@ criminal, ou por encontrar-se sob os eÍbitos dela a peÍla que
vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou poi crime falirnentar,
de pret'ari@, peita ou suborno, @ncussib, peculato, ou cfliüa a economia poputar,
conha os sistema financeiro nacional contra nonnas de defesa da concorrfuicias, contra
as relações de consumo, fe publicq ou propriedade.
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I.ALTERAçÃo DA SOCIEDADE
CoMERCIO INSTALAÇÃO DE AR
ME
CNPJ 09.434.2431m0r-02
NIR8282004r3191

EMPRESARIA ARAUJO &
CONDICIONADO PARA

ffi

EDINEIDE DE ARAUJO SANTOS ,brasileira, natural de Aracaju-Se
Solteira"empresaria, nascido em l8/05/1982, portador da C.l n" 3.067.9664 SSP/SE. CPF
no801.683.615-15, e ANNE KARTNE CORREIA MARQUES, brasileira, solteira,
empresaria maior, portador da C-t. 1.447222 SSP\SB e-Cpf 949.779.175-53"oascida em
1310411978 na cidade de natural deAracaju-SE, residentes e domiciliada Av Centenario no

300 bairro Bugio, em Aracaju-SE CEP 49.090-040,Únicos Sócios da Sociedade

Empresaria ARAUJO & MARQUES COMERCIO INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO PARA VEICULOS I.TDA ME.com sede na Av Hermes Fontes.no 659
Bairro São Jose Cep 49015-350 ern Aracaju-Se, registrada na Junta Comercial do
Estado de Sergipe sob o NIRE 2820041319l,inscrita no CNPJ sob o n" 09.434.24310001-
02Jesolvem de comum acordo e na fonna da Lei,modificar contrato social,mediante a
seguinte alteração:

Incluir no Objeto Social:
Comercio Varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video
Reparação e Manutenção de equipamentos eletroeletronicos de uso pessoal e domestico.

CLÁUSUL A2' - OBJETO SOCTAL

Comercio a varejo de peças e acessorios novos para veiculos automotores
Serviços de manutencao e repracao mecanica de veiculos automotores
Comercio Varejista especializado de elekodomesticos e equipamentos de audio e video
Reporação eMamnenção de equipanrcntos eletroeletronicos de uso pessoal e domestico

As demais Clausulas tlo referido conrato social pernranecerão inalteradas.

justos e acordado,assinam o presente instrumento de Adiüvo em 03
forma e teor para o mesmo fim.

1
I

i
i

Aracaju{Sel,26 tle fevereiro dg 20131
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DE ARAUJO SANTOS ANNE KARTNE CORREIA MARQUES

E por



II-ÂLTEMçÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA ARAUJO & MAIIQUES
COMERCIO IN§TALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PAR,{ VEICULOS LTDA
ME
cNPJ 09.434.2431000!-02
J'r R828200413191

EDINEIDE DE AMUJO SANTOS ,brasilcin, natural ' de Aracaju-Se

Solteirgemprcsariq nascido cm lV05/19E2, porrndor da C.l no 3.067.96ô4 SSP/SE' CPF

n"801.683.6t5-15, c ANNE KARÍM CORREIA MARQUES' brasileira, solteira'

emprcsaria maior, portador d^ C.l. 1.447.222 SSISE, e CPF 949.779.17s'SJ,nascida ent

l3t04tlg78 na cidade dc natural deAracaju-SE, rcsidentes e domiciliada Av Centenario n"

300 bairro Bugio, cm Aracaju-SE CEP 49'090-040'UnicÔs Socios da Sociedadc'

Empresaria eF.nulo & MÀRQUES coMERCÍo ÍNSTALAÇÀo Dt-- AR

COi{DICIONADO PARA VEICULOS LTDA ME.com scdc na Av Hermes Fontes.nu 659

Bairro São Jose Cep 49015-150 em Aracaju'Se, r'cgistrada na Junta Contercial do

Estado dc Sergipe sob o NIRE 282OO4l3l9l,inscrita no CNPJ sob o n" 09.434.241/(r0Ú l'
o2,resolvcm de comum acordo e na forma da Lei,modificar contrato social.mCdiante lr

seguinte alteraçâo:

Rerira-se rla sociedade a Sr' EDINEIDE DE ARAUJO SANTOS' vende sttas eotas'

para a sôcia ANNE KARINE CORREIA MARQUES.

A Socia Remanescente tem Prazo dc 180 dias pras colocar nOvO sóCiO de acordo conr o

dispositivo lcgal (art t033,lv do CC ).

CLÁUSULA 2'. CAPITAL SOCIÀL

o capital social da sociedade seni de R3 3.000,00 ( três mil reais). dividido enr :1.0(r(, llrô\
mil) cous de FlJl 1,00 (um real) cada.

à) ANNE KARINE CORREIA MARQUES., subscrevc e integraliza' cm moeda corre nt.'

do país, no alo de âssinatura dcste in$rumento,3.m0 ( rres Mil ) colas no valtlr dc R!
i.000,00 (Trcs Mil Reais)

ctallrltco o rlôlttao trl 7alO6/2O11 12:!2 :toB L' 201?006r!00
iaotocolo: 1?005?300 0! oa/oalmt1. cóor@ Dr wirÍlcrçrro:
llr02a1oao0. IIII: 232004t3191.
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As demais Clausulas do referido contrato sociâl permanecerão inalteradas'

E por assim terem justos e acordado,assinam o presente insrumento de Aditivo em 0l

giv{e;vias de igual forma e teor para o mesmo fim'

Aracaju-(Se), l0 de março de 2017

JUCE.SE

q3EtIEI@ O laGISmo Da 2610S12011 12:52 aoa r' :01?006?lOO.
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l1?Oa.lOaOO. NIat: 2A2OOat3191.
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MINUTA DO CONTRATO
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Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Sociat, do Trabalho e dos Direitos Humenos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CONTRAT9 pe)20t7

DTSPENSA DE LICITAçÃO Ns /2017

CONTRATO ENTRE A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE E A EMPRESA XXXXXXXX ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO VEICULAR, CONFORME ABAIXO DESCRITO:

A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada CONTRATANTE, entidade pública de

direito público, dotada de personalidade jurídica vinculada à estrutura organizacional do Estado de Sergipe,

inscrita no cNPJ/MF sob o ne 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. Canuto Garcia Moreno' centro', na

Cidade de Aracaju/SE, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, Dr' Wellington Dantas

rdor do RG sob ns 116'890 SSP/SE, infra-
MangueiraMarques,inscritonoCPFsobne095'855'915-53'porta

assinada, e a empresa XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CoNTRATADA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. XXXXXX, com sede XXXXXXXXXXX, neste ato representada por

representantes legais adiante firmados, consoante os termos do instrumento de contrato social que se integra a

este ajuste como se nele estivesse transcrito,

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do lnciso lv' arl'24'

da Lei n9 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei ng 9.854, de 27 de outubro de 1999,

pelaLeinell.0Tg,de30dedezembrode2004,pelaLeicomplementarn"T23'de14dedezembrode2006'

tendo em vlsta o que consta da DIsPENSA EMERGENCIAL e o respectivo Processo Administrativo' as cláusulas e

condições a seguir descritas:

1 - OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a

veicular, para atender as necessidades dos 06 (seis)

Fundação Renascer do Estado de Sergipe'

contratação de empresa especializada em manutenção

automóveis que compõem a frota veicular própria desta

2 - DA FORMA DE PRESTAçÃO DOS SERV!çOS

A ..NTRATADA compromete-se a prestar os serviços de reparos e manutenções nos veículos de frota

própria atendendo as descrições do Projeto Básico, respeitando a demanda solicitada pela coNTRATANTE'

conforme as discriminações a seguir:

2.1 os veícUlos a serem consertados serão entregues pelo gestor do contrato no endereço da

CONTRATADA.

I I -TELS (79) 3l 79-15s2

cNPJ 13.i3;.szslooot-aocEP 49048-100 ARAcAJII - sE
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direito§ Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

2.2 Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA mediante requisições de serviço, devidamente

autorizadas pelo gestor do contrato.

2.3 Serão fornecidas pela CONTRATADA todas as peças e mão de obras necessárias ao fiel cumprimento

deste contrato, devendo todas ser de primeira qualidade e atendendo as normas vigentes.

2.4 As peças utilizadas na substituição deverão ser novas, originais e possuir compatibilidade com o veículo

a ser consertado.

2.5 A CONTRATADA deverá efetuar o conserto no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data de

entrega do veículo pelo CONTRATANTE.

2.6 A execução dos serviços solicitados deverá observar o atendlmento às normas e legislação brasileira

yigentes.

3 - PREçO E TORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará a

CONTRATADA, o valor global de RS34.79O,OO (trinta e quatro mil, setecentos ê noventa reais) informado na

proposta comercial.

3.2 - O pagamento será efetuado após execução do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar ao

CONTRATANTE nota fiscal do serviço.

es a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos cuidados do

órgão administrador dos contratos (DIRAF), até o 5e (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos

serviços faturados, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços'

3.5 - A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da entrega da

documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos serviços e devolvê-la no caso

de irregularidades, ao emitente. o pagamento mensal, inclusive o pertinente ao último mês, RESPEITADAS AS

DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, serão efetuadas até o 10e dia útil do mês subsequente ao da efetiva

prestação de serviços.

3.6-Ficacondicionadoaopagamentoaocumprimento,pelaCONTRATADA,doserviçoobjetodeste

contrato.

4- DlRElros E oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

4.L- ACoNTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em compatibilidade

comasobrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação.

4.2 - ACONTRATADA compromete-se a colocar a disposição do coNTRATANTE o número necessário de

profissional para o completo, cabal e perfeito desempenho das tarefas mencionadas no presente contrato'

4.3 - O serviços do objeto do presente contrato deverão ser realizados por profissionais habilitados e

trei nados da CONTRATADA'

ICI I - TELS (79) 3179-1552

CNPJ 13.136.825/0001-80cEP 49048-100 ARACAJII - sE
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Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

4.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo CONTRAÍANTE.

4.5 r preservar e manter o CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representaçôes de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

4.6 - A CONTRATADA não pode transferir a terceiros a responsabilidade de que trata este contrato.

4.7 - As respostas às dúvidas e questionamentos serão encaminhadas ao CONTRATANTE no prazo

máximo de 24 horas, salvo interrupções necessárias por ocasião de serviços de manutenção no sistema, casos

fortuitos e força maior ou falhas decorrentes de ações e omissões de terceiros tais como das empresas

fornecedoras de energia elétrica e ou das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações envolvidas

direta ou indiretamente na prestação do Serviço objeto do presente Contrato.

5 -DTRETTOS E OBRIGAçÃO DA CONTRATANTE

5.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na execução dos

serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente'

5.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não cumprimento em

parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquerfatura(s)'

5.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos serviços

objeto deste contrato.

5.4- Efetuar o pagamento à contratada de acordo com oestabelecido no contrato'

5.5 - o CoNTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços aqui

contratados.

6 - DA VIGÊNCIA

O Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dlas'

homologação do Pregão Eletrônico a ser deflagrado' cujo protocolo é o

primeiro.

a contar da sua assinatura, ou até a

n" O24.2O2.OO75512O17-7, o que vier

7 - DA EXECUçÃO DO CONTRATO:

osserviçosserãoprestadosnasdatasehoráriosdefinidospelaFundaçãoRenascer,definidosnoProjeto

Básico, bem como supletivamente, nas propostas de preço e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o que

determina o artigo 73, da Lei ne 8'666/1993'

8 - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis'

I-TELS(79)3179-1s52

cNPJ l3.ià;.82sl0001-80cEP 4e048-100 ARACAJU - sE



Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

9 - DAS PENALIDADES E MUTTAS

9.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento contratual, o

CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

9.1.1 - Por dia, até o trigésimo dia de atraso, pelo não cumprimento de exigência contratual ou

solicitação da Fiscalizaçã o O,3yo (Três décimos por cento) do valor global deste instrumento contratual.

g.L.2 - i;O% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o

conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento equivalente.

9.1.3 - O(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da fatura.

9.1.4 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste instrumento

contratual.

g.1.5 - As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas em

lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que

causar ao CONTRATANTE, em conseqüência do inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste

instrumento contratual.

9.1.6 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada, dentro do

lias consecutivos, a partir da data do recebimento da notificação,

caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para

comunicar a manutenção ou elevação da multa'

9.2 - Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei 8.666/93 e alterações vigentes'

13 - DO ACOMPONHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, será designado pela DIRAF, um fiscal de contrato,

devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de

tudo deverá dar ciência a CONTRATANTE, além de fiscalizar a realização do serviço, objeto deste contrato'

14 - DA RESCISÃO

14.1 - Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos artigos 77,78,79 e 80 da Lei ne

8.666/93, no que for cabível.

74.2 - No caso de necessidade administrativa do CoNTRATANTE, desde que comunicado à

CONTRATADA, sem obrigação de indenizar qualquer das partes'

74.3 -A CONTRATADA declara reconhecer os direitos do CoNTRATANTE previstos nos arts' 77 e 80 da

Lei ns 8.666/93, em caso de rescisão administrativa'

[úÃE-. ceNur cl I-rELS (7e)3t7e-tss2
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

15 - FORO

Fica eleito o foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, com expressa renúncia a qualquer outro, para

dirimir qualquer questão que derivar deste contrato.

16-DrSOSrçÕeSeeRArS

E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três)

vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para surtir os jurídicos e legais efeitos.

Aracaju/SE, de de 2077.

CONTRATANTE:

WELTINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RENASCER

CONTRATADA:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

1- CPF N9

CPF N92-

ENO, S/N - CONJ' MEDICI I - TELS (79) 3179-1552

CNPJ 13.136.825/0001-80cEP 49048-100 ARACAJU - SE
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hu

Fundação Renascer

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n' : 024.202.01011 /2017 -7

Estamos encaminhando o processo no 024.202.0101112017-T,paraprovidências junto
à PROJUR, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção veicular,
para suprir a demanda de reparos dos automóveis da Fundação Renascer.

Informamos que o processo n' 024.202.00755/2017-7, para Pregão Presencial, está na
SEPLAG para elaboração da Minuta do Edital, devidamente deferido pelo CRAFI, como é

possível observar na tramitação do e-doc em anexo.

AracajúSE, 28 de Novembro de 2017
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Fundacão Renascer

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I. Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100

TEL.: (79) 3219-2t60 I F Ax t.79)3219-2t t8
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Dados

Trâmite(s)

Enviado em:

De:

Para:

Recebido em:

Protocolo: 024202.00755120'17'7

Interessado: COMPRAS/UCITACAO - SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITACAO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA ESPECIALIZADA

TiPo: COMUNICACAOINTERNA

Localiz4ão: GERÊNGA GERAL DE LlcITAçÕES - sEPtÁG

Detentor: Sem detentor

Unidade Criadora: PROTOCOLO - RENASCER

Cadastrado Por: Cirlan Souza Cunhas dos Santos

@ o.t" de Criação: 25tolt2o17, '11:55:16

@Out do Documento. 2510712017

Páginas: 1

Restrírrgir por Usuário?: Não

Re$ringir por Unidde?: Não

Sigilo: Ostensivo - Padrão

Endereço Físico: Não Definido

Estado: Corrente

Classificação: Não Classiflcado

2311112017 às 12:00 À0,-,0
lsEpLAG - SGCC/GECOFI - ABTNAEDJA SANTOS STLVA

lsEpLAc - sGcclcEltcl - LUctA MARTA OL|VE|RA MEDETROS
@ 27t11120't7 às 10:16 por LUCLA MARTA OL|VE\RA MEDETROS

_Verificamos que o motivou gerador da negativa da continuidade dos serviços até então
^rrestados ao órgão via Contrato Centralizado 01t2O14 é justificável. Assim, nada a opor aoprocesso.

Fase do Documento: COnClUidO
NotiÍicar:

Trâmite:

Enviado em:

De:

Para:

Recebido em:

Fase do Oocumento:

Notificar:

Trâmite:

Para Providências

Enviado em:

De:

Para:

Recebido em:

Fase do Documênto:

NotiÍlcar:

Envio: tf Recebimento: X

0811112017 às 10:59
d§O Ço

[SEPLAG . SGCCiGAB ] - ANGELA SUELY SANTOS OLIVEIRA
lsEpL,AG - SGCCTGECOFI - ABTNAEDJA SANTOS STLVA
§ 23t1U2A17 às 11 :51 poÍ ABTNAEDJA SÁ/VrOs stLVA
Concluído
Envio: r/ Recebimento: X

08111Í2A17 às 10:04 &0 Ço
lsEpLAG - SEPRO I _ ÂNGELA MARTA DA STLVA
[SEPLAG - SGCC/GAB ] - ANGELA SUELY SANTOS OLIVEIRA{ 08111na17 às 10:58 por ANGELÁ suEty sÁNros oLtvEtRA
Concluído
Envio: d Recebimento: X



Trâmite:

Para despacho.

Enviado em:

De:

Para:

Recebido em;

Fase do Documento:

NotiÍicar:

Trâmite:

Para apreciação.

Enviado em:

De:

Para:

Notificar:

Trâmite:

Enviado em:

De:

Para:

NotiÍicar:

Trâmite:

Enviado em:

Oe:

Para:

Recebido em:

Fase do Documento:

Enviado em:

Dê:

Para:

Recebido em:

Fase do Documento:

Notificar:

Trâmite:

Segue 01

A7n1l2A17 às 11:09

IRENASCER - GPI - WELLTNGTON DANTAS MANGUEIRA

lsEpLAG - SEPRO 1 - ÂNCelA MARIA DA S|LVA
\Ê 08/1112017 às 10:04 por ÂNGELA MARTA DA SILUA
Concluido
Envio: f Recebimento: X

StO Ço

MARQUES

ATn1l2017 às 08:34

IRENASCER - COMPRASiLICITACAO] - Larissa Cosra Lernos
d§O Ço

[RENASCER . GP] - WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Recebido em: § oztt1120'17 às 10:05 par WELL/NGTON DANTAS MANGIJETRA MARQIJES

a FasedoDocumento: Concluído
Envio: qP Recebimento: X

Para encaminhamento.

2il1412017 às 09:53 gho Ço
IRENASCER - DPI . WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
[RENASCER - coMPRAs/LtctrAcAo] - Larissa costa Lemos

Recebido em: § AT n1n017 às 0g:33 por Larissa CosÍa Lemos
Fase do Documento: COnCIUídO

Para adoção das providências cabíveis.

2511012017 às 09:50
*ihO Ço

[RENASGER - PRorocolo] - cirtan souza Gunhas dos santos
IRENASCER . DP] . WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES€ 2il1at2017 às 09:s1 por wELLtNGToN DANTAi MANcuEtRA MAReuEs
Concluído

Notificar: EnviO: g ReCebimento: lt
Trâmite:

PARA CONHECIMENTO E PROVIDENCIA

Envio: d Recebimento: X

2411012017 às 09:25

ISEFAZ - CRAFII - GARDEN|A MENDES DE FREITAS
&0'=jo

IRENA§CER - PRorocoloj - cirtan souza cunhas dos santos8 25110t2017 às 0g:4g por cirtan souza cunhas dos sanÍos
Concluído
Envio: C Recebimento: X

volume com of. OB111T do CRAFI



Enviado em:

De:

Para:

Recebido em:

Fase do Oocumento:

NotlÍicar:

Trâmlte:

Para análise

Enviado em:

De:

Para:

Recebido em:

Fase do Documento:

NotiÍicar:

Trâmita:

PARA CONHECIMENTO.

Envlado em:

De:

Para:

Recebido em:

Fase do Oocumento:

Nolificar:

Trámite:

Para apreciação.

Enviado em:

De:

Para:

13/09i2017 às 09:21 dhO \ro

ISEFAZ - GABSECI - S|LAS MTSAEL SOARES TOMAZ

ISEFAZ - CRAFTI - GARDENTA MENDES DE FRETTAS

\Ê í 3/09/2017 àS 11 :09 PAr GARDENIA MENDES DE FREITAS
Concluído
Envio: / Recebimento: X

1210912017 às í1:53 &0 Ço

ISEFAZ - SEFAZ.PROTI - WTLMA MARTHA RODR|GUES DE JESUS
ISEFAZ - GABSECI - STLAS MISAEL SOARES TOMAZ
8 12t09t2017 às 15:35 por S,LÁS MTSAEL SOÁRES TOMAZ
Concluido
Envio: # Recebimento: X

1210912017 às 11:31 &0 Ço

IRENASCER - GP] . WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
ISEFAZ . SEFAZ.PROTI . WILMA MARTHA RODRIGUES DE JESU§
d 12109/2017 àS 11 :53 PAr WILMA MARTHA RODRIGUES DE JESUS
Concluído
Envio: Ef Recebimento: X

1AAgl2017 às 09:54

IRENASCER - coMPRAsllrcrrAcAol - Eilem Mayara pereira da sitva
IRENASCER . GP] . WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES

Envio: tl Recebimento: X

S§0'-ro

Santos

I+.RECEbidOEM: § 1.2IA9NO17àS 1O:38 POTWELLINGTON DANTAS MANGUEI,RA MARQUES
Fase do Documento: ConCluído
NotiÍicar:

Trâmite:

Para providências.

Enviado em: 25107nA17 às 11:55 60 croDe: IRENASCER - PROTOCOLO] - Cirlan Souza Cunhas dos SantosPara: IRENASCER - COMPRAS/LICITACAOI - Ellem Mayara pereira da Silva Santos
Recebido em: é tztogtz0l T às 09:48 por Etlem Mayara pereira da silva sanÍos
Fase do Documento: COnCIUídO
NotiÍicar: Envio: X Recebimento: X
Trâmite:

Trâmite automático gerado pelo protocolo.
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pRocEsso No 024.202.0101 L | 2at7'7
PARECER NO 16512AT7

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARTA DE ESTADO OR tHClUSÃO, nSSlSfÊUCtA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAçÃo EM CARÁrrn EMERGENCIAL

- MANUTENçÃO VETCULAR

TNTERESSADOS: FUNDAçÃO RTUASCER DO ESTADO DE SERGIPE

E ARAUJO & MARQUES COM INST DE AR CONDICIONADO LDTA-

ME

PROCESSO ADMINISTRATIVO.
ucrrlçÃo orsPrnsÁvel.
rueneÊxcrA. ART. 24, lv, DA LEr
N.O A.666/93. POSSIBILIDADE
coM REcoueNoaçÃo.

I . RELATóMO:

Trata-se do Processo Administrativo po

A24.2A2.0101L120L7-7, encaminhado pelo Setor de Contratos e

Licitações desta Fundação Renascer acerca da análise de dispensa de

licitação.

Segundo se infere dos autos, o presente processo

administrativo tem por objeto a dispensa de licitação, em caráter
emergencial, para a contratação de empresa especializada em

manutenção veicular, visando suprir a demanda de reparos dos

automóveis desta FundaÇão Renascer.

Foram acostados os seguintes documentos: CI no

2474/zAfl DIRAF-GP (fls. 02103); Justificativa (fls. 05/07); Projeto
Básico (fls. AL2/077); Autorização da Presidência (fls. 18); Propostas

das empresas Araújo e Marques Com. e Inst. de Ar Cond. Ltda., Brando
Serviços e Transportes Ltda., Aracaju Freios Autocenter Ltda. (fls.

O2A/A37); Mapa Comparatívo de Preços (fls.038); Classificação

Orçamentária (f|s.040); Consulta I-GESP (f1s.041); Declaração
Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro (fls. 042); Declaração

sobre Aumento de Despesa (fls. 043);-Pedido de Contratação de Serviço
(f|s.044); Documentação da Empresa Araújo e Marques Com. e Inst. de

Ar Cond Ltda. (fls. Oa6l058); Minuta de Contrato (fls. 0Ji0/064).
&atr+ u

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN - Coni. Médici I
(.'.(i.C. l:1.I36.825/0001-80 Ctr.P -49048-l00

Í (79)3219-2160 - TEL/FAX (

El frcnascer_ -gp@) incl usao. se
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II - CONSIDERAçÕES PRELIMINARES:

Propedeuticamente impende asseverar que não faz parte

das atribuições desta Procuradoria Jurídica a análise acerca da

conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão'

quer no Seu aspecto econômico, quer no Seu aspecto administrativo'

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de

"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do

Administrador Público.

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise dos

aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

III . MÉRTTO:

A contratação direta, como o próprio nome revela,

consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que

haja o prévio processo licitatório. Essa forma de contratação

constitui medida excepcional, diante da regra constitucional

insculpida no art. 37, inc. XXI, da Carta Magna:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:
t...1
iXt - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante
p.ocelso de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabéleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

fucat*,
Rua Dr. Caruto Garcia Moreno, SÀl - Cot1. l[édici I

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cllP -4904ti-100

t (79) 3219-2160 - TEL/FAX 179);nt9-2tt8
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARTA DE ESTADo DA lúóiúSnO, RSStSTÊruCn E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

dispensa e inexigibílidade. A dispensa, PoI sua Yez, tem, como

subespécies, a licitação díspensada e a licitação dispensável'

A diferença básica entre as espécies de contratação direta

consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição' No

caso da dispensa, nos termos do art. 17, §§ 20 e 40, ocorre a licitação

dispensada, em que não existe qualquer manifestação volitiva do

administrador público, impondo-se que a licitação não seia realizada e,

nos termos do aft. 24, trata-se de licitação dispensável, em que o

administrador público tem opção em realizar ou não o processo

licitatório. Por fim, na impossibilidade de competição, trata-se de

inexigibilidade, nos termos do art.25, todos da Lei no 8.666, de 1993.

Conforme justificativa da Diretoria Administrativo-

Financeira, trata-se de requerimento de contratação emergencial para a

contratação de empresa especializada em manutenção veicular, visando

suprir a demanda de reparos dos automóveis desta Fundação Renascer.

Realmente, a ausência de manutenção veicular dos

automóveis que fazem parte do patrimônio mobiliário da Fundação

Renascer e que são utilizados para o deslocamento de adolescentes das

Unidades de Medidas Socioeducativas desta Fundação, às audiências,

aos atendimentos médicos, às atividades escolares, bem como dos

funcionários e colaboradores, causará a total falta de Segurança e

comprometerá e inviabilizará a curto e médio prazo o atendimento às

várias situações descritas, pondo a vida, a saúde e Segurança de todos

em elevado risco, indo de encontro ao que preconiza o Estatuto da

Criança e do Adolescente, ao determinar a Absoluta Prioridade aos

adolescentes, devendo Ser salvaguardado o díreito à vida, à saúde e à

segurança, através do Princípio da Proteção Integral conforme artigos

1o a 5o da Lei no 8.069 /90 - o que certamente não comporta outra

interpretação.

fula'*'
u 09\31.t9-2Rua I)r. Canuto García lvÍoreno, SAJ - Coni. lltétlici I

('.(;.(_'. 13.1.36.825/0001-80 cEP -49048-100

, -'tEl-/FAl( (79) 3219-21 18

inclusao.se.grov.brI frenascer
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pois bem, a contratação direta tem como espécies:*-
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11.i 
Do D E s E NVo LVr M E Nro s o c I A L

ÉIiiüôÀô nÉnÀscen Do ESTADo DE SERGIPE

Lei n'8.069/90

Art. 10 Esta Lei dispÕe sobre a proteção integral à criança e ao

adolescente.

Art.20Considera-secriança,paraosefeitosdestaLei'apessoaaté
dozeanosdeidadeincompletos,eadolescenteaquelaentredozee
dezoito anos de idade'

Parágralo único. Nos casos expressos em lei' aplica-se

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um

anos de idade.

Art. 30 A criança e o adolescente gozam de todos os direitos

fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção

integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros

meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o

desenvolvimento fÍsico, mental, moral, espiritual e social, em condições

de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as

crianças e adolescentes, sem discriminaçâo de nascimento, situação

familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência,

condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição

econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição

que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que

vivem. (incluído pela Lei no 13.257, de 2016)

Art. 4o É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do

poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços pÚblicos ou de relevância
pública;

c) preferência na formulaçâo e na execução das políticas sociais

públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas

com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5o Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma

de negligência, discriminaçáo, exploraçâo, violência, crueldade e

opressâo, punido na forma da lei qualquer atentado, por açâo ou

omissão, aos seus direitos fundamentais. 
agzu t_-

Rua Dr. C:uruto Garcia lvÍoreno, SA.l - Cc»ti. !!étlici I

c'.G.c. 13.rJ6.825/0001-80 CÉlP -49048-100
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o processo

Eletrônico,
veicular.

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
sECRETARIA DE ESTADO OR II.ICIUSÂO, RSSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

rUHOAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

A DIRAF Informa ainda, em sua lustificativa, que tramità -''

licitatório no 024.202.00755 /2A17-7, na modalidade Pregão

para a devida contratação de empresa de manutenção

A necessidade de contratação de empresa de manutenção

veicular também atende ao que determina o SINASE, pois é matéria

atinente à vida, saúde e segurança dos internos das Unidades

Socioeducativas da Fundação Renascer.

Para tanto, é considerada uma situação emergencial,

asseguradora da regular dispensa de licitação, aquela que precisa ser

atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não

sendo comprovada a desídia do administrador ou a falta de

planejamento.

Pretende, assim, a Fundação Renascer, enquadrar o
presente caSO concreto em uma forma de contratação direta,

correspondente à licitação dispensável emergencial, prevista no art. 24,

inc. IV, da Lei no 8.666, de 1993,9uê possui a seguinte redação:

"Aft.24. É dispensávela licitação:

t...1

lv . nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e

somente para os bens necessários ao atendimento da situação

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços

que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)

dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos

contratos;

o valor global do contrato é R$ 34.79A,00 (trinta e quatro

mil, setecentos e noventa reais), enquadrando-Se no dispositivo legal

acima transcrito. A//iq\
t (79) 3219-21ó0 - Ax (79) 3219-2118

Rua Dr. Curuto García lvíoreno, SÀJ - Conj. ![édici I
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GOVÊRNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARTA DE ESTADO DÃINóLUSEO, nSStStÊttCtR E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
@o
,1a :

Professor
Licitação",

\

Pertinente trazer à colação, o entendimento do ilu
Jorge ulisses Jacoby Fernandes, in "contratação Direta :

5a Ed. P. 323-324, que ao definir risco assevera:

..Nãobasta,contundoqueocorrasituaçãodeemergência,sendo

imprescindívelqueasituaçãogereurgênciadeatendimentoporparteda
Administração, cuja omissão possa ocasionar ou comprometer a

segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens' públicos

ou particulares, em suma o risco' Nesse passo é mister que o

administrador, ao dispensar a licitaçáo tenha presente o risco que' com a

dispensa Poderá ser evitado'"

A emergência pode decorrer de um caso fortuito ou força

maior, que será aferida de forma objetiva, como também pode ser

ocasionada, a partir da má gestão do administrador público, que

resultará, no momento de sua verificação, em uma

de prestação de serviços, sem que haja tempo

realização do devido processo licitatório'

Amaral:

Em ambos os

de emergência, será

hipótese de desídia,

imprescindibilidade

necessário para a

casos, no entanto, porque existente a

possível a dispensa de licitação, sendo

deve ser perquirida a responsabilidade

Azec"*
? ,79)11r9-2t TEL/F.LX (79) 3219-21 18 6

Nesse sentido, nos ensina Antônio carlos cintra do

*Há que usar essa faculdade com o devido cuidado' Sobretudo

se deve atentar que muitas vezes a emergência resulta náo do

imprevisivel, mas da falta de providências tomadas no

momento oportuno pelas unidades têcnlcas ou admlnistrativas

da empresa. Na prática, ocorÍe com freqüência o adiamento de

decisões, ou a falta de planejamento otl programação de

atividades, de modo que, em um dado momento, a contratação

passa a ser emergencial.' (In' Comentário no 49' de

LSlÍ.tl2OOl, Tema Dispensa de Licitação por Emergência

(2), Centro de Estudos sobre Licitações e Contratos - CELC'

Disponível em www.celc.com.br. Acessado em 28 de abril de

2011).

situação

QUê, na

Rua Dr. Canuto Garcia Ivíoreno, SN - Coni. üótlici I

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEP 4S048-100
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Segundo o art' 24, inciso IV' da Lei po B'666ry§#l:

retromencionado, é possível a contratação direta' dispensando-Se 
"ã' 

"'

licitação, nos casos de emergência ou calamidade pública'

A licitação torna-se um dos instrumentos básicos para a

concretização da isonomia na gestão pública, de modo QU€' os

administradores devem, ao máximo, fundamentar Sua atuação em

planejamentos e previsões técnicas, capazes de equilibrar as demandas

da sociedade e a prevalência do processo licitatório.

Notadamente,aregraéobrigatoriedadedoCeftame
licitatório, enquanto que a dispensa materializa-se como exceção em

casos de emergência ou calamidade'

Feitas essas considerações, nos casos de calamidade e de

emergência, exige-se uma atuação imediata e urgente do Estado' sob

pena da ocorrência de dano em detrimento de pessoas ou de bens'

Conquanto a calamidade pública envolve fatos da natureza que causam

risco geral (ex. secas ou inundações), a emergência implica em risco

particularizado.

" ...O gestor pÚblico em cosos de emergêncio esto dionte de umo

problemoiico que deve ser resolvido segundo o perspectivo dos

volores, deve indogor se o necessidode de reolizoçÕo do

otividode odminislrotivo nÕo suporlo o lopso temporol poro o

término de um procedimento liciiotÓrio e se o nôo

desenvolvimento do tcrrefo implicorio em um prejuízo evidente

poro o otendimento do interesse pÚblico' Configurodo o

impossibilidode temporol de reolizoçÕo do certome e o certezo

de desotendimento do interesse pÚblico, é possível identificor o

situoçÕo emergenciol. ( "Emergência e Calamidade:

Limitações e Requisitos para Contratos e Renovações" -
Camilo de Oliveira Carvalho)

A/// ca t''

Ruá Dr. Cruruto Carcia N'íoteno, S/N - Conj. iltótlici I t (79) 3219-2160 - T Ax (79) 32t941t8
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Recentemente, o TCU emitiu emblemática decisão,

mudando sua tradicional jurisprudência a respeito da negligência do

gestor como fonte das situações emergenciais' O Plenário daquela Corte

assentou que:

..AsituoçÕoprevistonoort.24,lY,doLein"8.666193nÕodistingue

oemergêncioreol,resultontedoimprevisível'doqueloresultonte
doincÚrioouinércioodministrotivo,sendocobível.emombosos
hipoleses, o controioçÕo direto. desde que devidomente

corocterizodo o urgêncio de otendimento o situoçôo que posso

ocosionor prejuízo ou con"lprometer o seguronço de pessoos'

obros, serviços, equipomentos e oulros bens' pÚblicos ou

porticulores"." (Acórdão 6'o 1138/201l-Plenário' TC-

006.399/2OO8-2, rel. Min' Ubiratan Aguiar' O4'O5'2011)

Paraorelator,"tláquesesepararaausênciade
ptanejamento da contratação emergencíat propriamente dita' tratando-

aS Como questões distintas". Nesse quadro, a contratação emergencial

ocorreria "em função da essenciatidade do serviço ou bem que se

pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa

a imediata contratação".

Assim, "na análise de contratações emergenciais não se

deve buscar a causa da emergência, mas oS efeitos advindos de sua

não realização".

Sinteticamente, Segundo o Tribunal de Contas da União

(TCU) e vasta doutrina acerca do tema:

a) a situação adversa, dada como de emergência ou de

calamidadepública,nãopodeterseoriginado'totalou
parcialmente, da falta de planejamento' da desídia

administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis;

b) a urgência tem de ser concreta e efetiva' visando

afastar risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de

pessoas; A/4 cd b

[ü-t-r, Cr*to Garciir Moreno, SiN - Coni §fédici I E í7i)) 3ll9-2160 - FAX (79) 3219-21 l8
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SEcRETARTA oe.storó'oi-'nrõiu'sEo, ASsIS 'NclA E Do DESENVoLVIMENTo SoclAL

ÉüiiíaôÀô nÉrlascen Do ESTADo DE SERGIPE

c) é imprescindível que o gestor aponte na süa

justificativa, os problemas que podem advir da

paralisação do serviço, comprovando-se a ocorrência de

prejuízos ao interesse público no caso de paralisação;

d) a autoridade superior deve ser, no prazo de três dias'

comunicada da contratação para ratificação e publicação

na imprensa oficial, no prazo de cinco dias' como

condição Para eficácia dos atos;

e) o processo deve ser instruído com a razão da escolha

do fornecedor ou executante e justificativa do preço,

conforme disposto nos arts' 37, caput' da Constituição

Federale26,caput,parágrafoúnico,incisosl'IIeIII'da
Lei no. 8.666/1993;

f) a imediata efetivação, por meio de contratação com

terceiro, de determinadas obras, serviços ou compras'

segundoaSespecificaçõesequantitativostecnicamente
apurados,temdeseromeioadequado,efetivoeeficiente
para afastar o risco iminente detectado;

g) à medida que forem firmados novos contratos devem

ser encerradas as prestações de serviços exercidas no

âmbito do contrato emergencial;

h) a situação de emergência não exclui a verificação da

capacidadetécnicacompatívelcomacomplexidadeeo
porte do objeto a ser contratado, da habilitação jurídica,

da qualificação econômico-financeira e da regularidade

com a Seguridade Social;

i) não é permitida a renovação de contratos firmados com

fulcro no art. 24, IV, da Lei 8.666/1993. Persistente a

situaçãoexcepcional,deveserrealizadanova
contratação, ainda que com a mesma pessoa

anteríormente contratada, desde que novamente

atendidos todos os requisitos acima apontados para a

validade do ato; Otttcd^
nua Oi. Cruruto Garcia lv{oreno, SN - Coni. l}lédici I t (7e) 3ll9-21

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEI') -49048-100 I lrenasccr
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Mais uma vez repetimos, a verificação de situ

emergencial é de responsabilidade do gestor, QUê, a partir do caso

concreto, e Sopesadas as nuances relativas ao atendimento dO interesse

público primário, verificará se é caso de aguardar a contratação

respaldada em licitação a ser realizada para que se verifique a proposta

mais vantajosa para a Administração Pública'

Nos termos do art.. 26, parágrafo único, inc. II, da Lei no

8.666, de 1993, além da justificativa de preço, deve ser demonstrada a

razáo da escolha do fornecedor ou executante. Tal análise e definição

constitui responsabilidade do gestor'

considerando toda a discussão doutrinária e

jurisprudencial contida neste parecer quanto à necessidade da

demonstração cabal "da situação que possa ocasionar prejuízo ou

comprgmeter a Segurança cje pessoas, obras, serviçOs, equipamentos e

outrOs bens, públicOs ou particulares". Compete, pois, ao ordenadOr de

despesa verificar, no caso concreto, Se a situação fática em questão

atende aoS requisitos estabelecidos para contratação emergencial,

promovendo-se a devida ratificação da justificativa aposta aos autos

conforme caPut do art' 26 da LLCA.

Há de se observar também a necessidade de proceder às

publicações legais previstas no artigo 26 da Lei 8666/93, e em especial

o contido no art. 11 do Decreto 24.56A1A7, in verbis:

,'AÍt. 11. Em todos os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitaçáo, e obrigatória a publicaçáo prér'ia do Edital no Portal cle

Compras do Estado de Sergipe - COMPRASNET , para à

publicidacle e obtençáo de propostas mais vantajosas para o

Orgáo ou Entidade contratante, nos termos do Decreto Estadual

n" 24.480, de 26 de junho de 2007, e da Instruçáo Normativa

Conjunta no OOI l2OO7 , da Secretaria de Estado da

Administraçáo".

Rua Dr. Curuto Garcia Moreno, SN - Coni. !!Ódici I

c.c.c. 13.136.825/0001-80 cEP -49048'100
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Por fim, urge esclarecer, mais uma Vez, porque de notóriã *. -

relevância, que a veracidade de todas as informações e documentação

apresentadas são de inteira responsabilidade dos contratantes'

Nessaesteiradepensamento/ultrapassandoodebate
acerca da necessidade ou não de se instaurar o certame licitatório, iulgo

pertinente tecer considerações sobre a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal'

decorrentes de

improbidade administrativa, a partir da Lei n 'o B'429192, cam a edição

da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 6'o

LO.O2B/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças

públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais

da Administração Pública (art' 37lCF)'

IV . CONCLUSAO

Diante do exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica

da contratação através de dispensa de licitação, em caráter

emergencial, de empresa especializada em manutenção veicular'

visando suprir a demanda de reparos dos automóveis desta FundaÇão

Renascer, condicionando-se a produção de efeitos do ato às orientações

constantes no corpo do presente parecer'

Toda a documentação prevista na Instrução Normativa

SEAD/PGE 001/007 - Decreto 24.86AlO7 deverá ser anexada'

Faz-senecessáriotambémaautenticaçãodetodaa
documentação juntada aos autos que não tenha sido apresentada em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor da administração sob as penas da lei'

conforme reza o artigo 32, caput, da Lei no 8'666/93'

O/// cab
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Por fim,
publicações devidas,

representaria afronta

caput, da Constituição

de Licitações.

Federal, e no art. 30, caput, e 26 ambos da

o

37,

Lei

É o Parecer.

sMl.

Aracaju(Se), em 29 de novembro de 20L7 '

,âr%**.<ir/*,Q,*-^
Aa4 aiDA MAScARE N HAsIEÁM Pos

PROCU RADO RA AUTARQU TCA E;úN DACIONAL
oAB/SE 1.097

Rua llr. Canuto García lv{oreno, S/NJ - Conj. llétiici }

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEP 49048-100

t (79) 3119-2160 -'l EL/F,{-X (79) 3219-21I8

El frenast:er*gpírl inc! usao. se. gov.br
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Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Mulher, da tnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CoNTRATO Ne 10/2017

DTsPENSA DE LlClrAçÃo Ne 09/2017

CONTRATO ENTRE A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE E A EMPRESA ARAUJO & MARQUES COMERCIO

INSTALAÇÃo DE AR coNDlCloNADO LTDA ME',

ESPECIALIZADA EM MANUTENçÃO VEICULAR' CONFORME

ABAIXO DESCRITO:

A tuNDAçÃo RENASCER DO ESTADO DE SERGT,E' doravante denominada .'NTRATANTE, entidade púbrica de

direito público, dotada de personaridade jurídica vincurada à estrutura organizacional do Estado de Sergipe'

inscrita no cNPJ/MF sob o ne t3.t36,82510001-80, com sede na Rua Dr' canuto Garcia Moreno' centro' na

cidade de Aracaju/sE, representada neste ato pero Excerentíssimo Senhor presidente, Dr' wellington Dantas

Mangueira Marques, inscrito no cPF sob ne 095'855'9L5-53' portador do RG sob ne 116'890 sSP/sE' infra-

assinada, e a empresa ARAUJo & MAR.,ES coMERCro TNSTALAÇÃ. DE AR coNDlcloNADo LTDA ME'

doravante denominada ..NTRATADA, pessoa jurídica de direito privado' inscrita no cNPJ/MF sob n'

09.434.24310001-02, com sede Av. Hermes Fontes' 659 - são José' neste ato representada por representante

regar adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato social que se integra a este aiuste como

se nele estivesse transcrito'

fazem.sepresentes,paraofimespecia|decelebraremopresenteinstrumento,nostermosdolncisolV,art.24,

da Lei ne g.666 de 21 de junho de 1gg3, atuarizada e conso,dada pera Lei ne g.g54, de 27 de outubro de 1999'

pela Lei n9 ].1.079, de 30 de dezembro de 2004, pela Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 ,

tendo em vista o que consta da DTspENSA EMERGEN.IAL e o respectivo processo Administrativo' as cláusulas e

condições a seguir descritas:

1 -oBJETO _ 
de

O presente instrumento tem por obieto a contrataçao

veicular, para atender as necessidades dos 06 (seis) automóveis que

Fundação Renascer do Estado de Sergipe'

empresa especializada em manutenção

compõem a frota veicular própria desta

W(

RUA D.ó-rc 
r r _ r E r- s t 7 g) 3 | 1 9 - 1 5 5 2
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secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência socúí, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

2 - DA FORMA DE PRESTAçÃO OOS SERVIçoS

ACoNTRATADAcompromete-SeaprestarosserviçosdereparosemanutençõesnosVeículosdefrota

própria atendendo as descriçôes do Projeto Básico, respeitando a demanda solicitada pela CoNTRATANTE'

conforme as discriminações a seguir:

2.1 os veículos a serem consertados serão entregues pelo gestor do contrato no endereço da

CONTRATADA.

2.2 Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA mediante requisições de serviço, devidamente

autorizadas pelo gestor do contrato'

2,3SerãofornecidaspelaCoNTRATADAtodasaSpeçasemãodeobrasnecessáriasaofielcumprimento

destecontrato,devendotodasserdeprimeiraqualidadeeatendendoaSnormasvigentes.

2.4 As peças utilizadas na substituição deverão ser novas, originais e possuir compatibiridade com o veículo

a ser consertado.

2.5ACoNTRATADAdeveráefetuaroconsertonoprazomáximodeOT(sete)dias,acontardadatade

entrega do veículo pelo CONTRATANTE'

2.6 A execução dos serviços solicitados deverá observar o atendimento às normas e regisração brasireira

vigentes.

3 - PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1-Emcontraprestaçãoosserviçosreferidosnoobjetodestecontrato,oCONTRATANTEpagaráa

..NTRATADA, o valor global de Rs34.7go,0o (trinta e quatro mil, setecentos e noventa reais) informado na

proposta comercial' õ^T^n^ Aarrorá anrpsentar ao

3.2-opagamentoseráefetuadoapósexecuçãodoserviço,aCoNTRATADAdeveráapresentar

CONTRATANTE nota fiscal do serviço'

3.4 _ As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de sergipe' aos cuidados do

órgão administrador dos contratos (DIRAF), até o 5e (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos

serviçosfaturados,parafinsdeconferênciaeatestaçãodaexecuçãodosserviços.

3.s _ A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da entrega da

documentação hábit a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos serviços e devolvê-la no caso

de irreguraridades, ao emitente. o pagamento mensal, inclusive o pertinente ao último mês' RESPEITADAS AS

DEMAT' coNDrÇÕES CONTRATUATs, serão efetuadas até o 10s dia út, do mês subsequente ao da efetiva

o'"""';.:"j;:::;r,.,onado 
ao pasamento ao cumprimento, pera coNrRArADA, do serviço obieto deste

,q w.,

@
CNPJ 13'136'825/0001-80cEP 49048-100 ARACAJU - sE
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Governo do Estado de SergiPe

secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

4- DTRETTOS E OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

4.1- A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

4.2 - ACONTRATADA compromete-se a colocar a disposição do GoNTRATANTE o número necessário de

profissional para o completo, cabal e perfeito desempenho das tarefas mencionadas no presente contrato'

4.3 - O serviços do objeto do presente contrato deverão ser realizados por profissionais habilitados e

treinados da CONTRATADA.

4.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo CONTRATANTE'

4.5 - preservar e manter o CoNTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação'

4.6 - A CONTRATADA não pode transferir a terceiros a responsabilidade de que trata este contrato'

4.7 - As respostas às dúvidas e questionamentos serão encaminhadas ao CoNTRATANTE no prazo

máximo de 24 horas, salvo interrupçôes necessárias por ocasião de serviços de manutenção no sistema' casos

fortuitos e força maior ou falhas decorrentes de ações e omissões de terceiros tais como das empresas

fornecedoras de energia erétrica e ou das empresas prestadoras de serviços de terecomunicações envolvidas

direta ou indiretamente na prestação do Serviço objeto do presente Contrato'

5 -DIREITOS E OBRIGAçÃo DA CONTRATANTE

5.1 - Notificar, por escrito, a CoNTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na execução dos

serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente'

5.2-Notificar,porescrito,aGONTRATADA,daaplicaçãodeeventuaismultas'pelonãocumprimentoem

parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer fatura(s)'

5.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos serviços

objeto deste contrato'

5'4_Efetuaropagamentoàcontratadadeacordocomoestabelecidonocontrato.

5.5-oCoNTRATANTEobriga-seaproporcionarascondiçõesnecessáriasàexecuçãodosserviçosaqui

contratados.

6 - DA VIGÊNCIA

O Presente contrato terá vigência

homologação do Pregão Eletrônico a ser

primeiro.

de 180 (cento e oitenta) dias,

deflagrado, cujo Protocolo é o

a contar da sua assinatura, ou até a

n" O24.2O2.OO75512O17'7, o que vier

TELS (79) 3l',l9-tss2

CNPJ 13.136'825/0001-80cEP 49048-100 ARACAJU - SE
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Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

7 - DA EXECUçÃO DO CONTRATO:

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos pela Fundação Renascer, definidos no Projeto

Básico, bem como supletivamente, nas propostas de preço e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o que

determina o artigo 73, da Lei ne 8.666/1993.

8 - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

9 - DAS PENALIDADES E MULTAS

9.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento contratual, o

coNTRATANTE poderá aplicar a CoNTRATADA as seguintes multas:

g.1.1 - por dia, até o trigésimo dia de atraso, pelo não cumprimento de exigência contratual ou

solicitação da FiscalizaçãoO,3o/o(Três décimos por cento)do valor globaldeste instrumento contratual'

g.1..2 - LO% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o

conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento equivalente'

9.1.3-o(s)valor(es)da(s)multa(s)será(ao)descontado(s)dafatura.

g.1,.4 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste instrumento

contratual.

g.1.5 - As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas em

lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que

causar ao coNTRATANTE, em conseqüência do inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste

instrumento contratual.

g.1.6 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada, dentro do

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do recebimento da notificação'

caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para

comunicar a manutenção ou elevação da multa'

9.2 - considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei 8.666/93 e alterações vigentes'

13 - DO ACOMPONHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Naformadoquedispõeoartigo67daLei8.666lg3,serádesignadopelaDIRAF,umfiscaldecontrato,

devidamentecredenciado,aoqualcompetirádirimirasdúvidasquesurgiremnocUrsodaexecuçãoequede

tudo deverá dar ciência a GoNTRATANTE, além de fiscalizar a realização do serviço' objeto deste contrato'

MEDICI I - TELS (79) 3l
r ARACAJU - SE
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Governo do Estado de SergiPe

secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência social' do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

14 - DA RESCISÃO

t4.t-Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nostermos dos artigos 7-t,78,79 e 80 da Lei ns

8.666193, no que for cabível.

14.2 - No caso de necessidade administrativa do GoNTRATANTE' desde que comunicado à

CONTRATADA, sem obrigação de indenizar qualquer das partes'

14.3_ACoNTRATADAdeclarareconhecerosdireitosdoCONTRATANTEprevistosnosarts.TTeS0da

Lei ns 8.666/93, em caso de rescisão administrativa'

15 - FORO

Fica eleito o foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, com expressa renúncia a qualquer outro' para

dirimir qualquer questão que derivar deste contrato'

16-DlsoslçõesernAts

E,porestaremiustosecombinados,aspartesassinamopresenteinstrumentocontratualem03(três)

vias de iguar teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para surtir os.iurídicos e regais efeitos'

Aracaju/SE, 14 de Dezembro de 2017'

CONTRATANTE:

WELLINGTON DANT,

PRESIDENTE

CONTRATADA:

( &w,lo*nn tpn(Í'a-l(47q/A
Vlrurur KARTNE coRRElA MARQUES

SOCIA

TESTEMUNHAS:

t-{c3iz 'rqr'a' -* §/,"c--QeÍt CPF Ne O -) } qsq ' O 55 - JG

, PFNe o\3'é'it3 '6ás - 52'

-ffiENO.S/I{-CONJ.M
RUA Dr. CANUTO G' ,o , ^í\

órcr r - rels (7e) 3l le-tss2

MARqUES
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